
 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÃO 

MODELO DE DISPUTA ABERTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 10/2026 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 

REGIDO PELA LEI Nº 14.133 DE ABRIL DE 2021  

 

O MUNICÍPIO DE IMBAÚ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 01.613.770/0001-72, com sede na Rua Francisco Siqueira Kortz, 471, 

São Cristóvão, nesta cidade de Imbaú, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 

Administração, torna público que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, tipo Menor Preço-Por Lote Global Único, objetivando CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 

CONJUNTO INTEGRADO DE APLICAÇÕES ONLINE (CMS) PORTAL TRANSPARÊNCIA, a 

qual será regida pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 44, de 06 

de fevereiro de 2024, e alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto 

da presente licitação e pelas condições do presente Edital, a fim de escolher a melhor proposta 

do seguinte objeto. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 

Recebimento das Propostas: até as 13:00 horas do dia 22 de Abril de 2026. 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 13:30 horas do dia 22 de Abril de 2026, horário de 

Brasília – DF. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

 

LOCAL: Canal de Compras Brasil www.canaldecomprasbrasil.com.br, “Acesso ao Sistema” 

 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 

observadas as condições constantes do edital. 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações, em meio 

magnético, mediante entrega de uma unidade de Pen drive, de segunda a sexta feira, no horário 

de 08:00 ás 12:00 e das 13:00 horas ás 17:00 horas. 

http://www.canaldecomprasbrasil.com.br/
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É necessário que ao fazer o download do edital, seja informado o Setor de Licitações, via e-mail 

– cmss.licitacao@imbau.pr.gov.br ou via telefone (42) 3127-9403/9404, a retirada do mesmo, 

para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias.  

 

O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do 

Edital.  

 

Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3127-9403/9404. 

 

O edital e seus anexos também ficam disponíveis no site www.canaldecomprasbrasil.com.br, 

“Acesso ao Sistema”, podendo ser acessado por qualquer cidadão. 

 

Compõem este Edital os Anexos: 

 ANEXO I –ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 ANEXO II –TERMO DE REFERENCIA  

 ANEXO III –MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

1 OBJETO  

 

1.1 OBJETO: A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de licença de uso de conjunto integrado de aplicações online (CMS), 

compreendendo o desenvolvimento, implantação, migração de dados, manutenção, 

suporte técnico, treinamento e hospedagem do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de 

Imbaú – PR, incluindo contas de e-mail corporativo e módulos de transparência, ouvidoria 

e serviços ao cidadão, para a Secretaria(s) Solicitante(s), com as características constantes do 

ANEXO II que integra o presente edital. 

1.2 O valor máximo para este Pregão é de R$ 118.199,71 (cento e dezoito mil, cento e 

noventa e nove reais e setenta e um centavos). 

1.3 A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com 

os Artigos 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I e art. 29, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 A licitação será em lote global, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

1.5 OBS.: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito 

mailto:cmss.licitacao@imbau.pr.gov.br
http://www.canaldecomprasbrasil.com.br/
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no Canal de Compras Brasil e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas.  

1.6 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone (42) 3127-9403/9404. 

1.7 O critério de julgamento adotado será: Menor Preço-Por Lote Global Único, nos termos 

do Art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133 de 2021, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto/itens conforme segue no Termo de 

Referência. 

2 PARTICIPAÇÃO 

2.1 PODERÃO PARTICIPAR DO PREGÃO, TODOS OS INTERESSADOS, INCLUSIVE OS 

ENQUADRADOS COMO MICRO, PEQUENA EMPRESA E MEI´S QUE ATENDEREM A TODAS 

AS EXIGÊNCIAS, INCLUSIVE QUANTO À DOCUMENTAÇÃO CONSTANTES DESTE EDITAL 

E SEUS ANEXOS E, QUE DETENHAM ATIVIDADE MINIMAMENTE PERTINENTE E 

COMPATÍVEL COM O SEU OBJETO. 

2.1.1 O interessado arcará com todo custo decorrente da elaboração e apresentação de sua 

proposta.  

2.2 Será vedada a participação de empresas impedidas por força da lei, inclusive, as 

declaradas inidôneas, tão pouco empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam 

autorizadas a operar no país, bem como, não serão aceitos consórcios de empresas. 

2.3 Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que: estejam 

cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Imbaú –PR; tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, se encontrem sob falência, com concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de 

empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.4 EDITAL PARA AMPLA CONCORRENCIA EM FACE DAS CARACTERISTICAS DO 

OBJETO, TENDO EM VISTA QUE NÃO EXISTE, o mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

3 INSERÇÃO DE DOCUMENTOS: 

3.1 As empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar na página do Canal 
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de Compras Brasil, em local próprio para documentos, toda a documentação de habilitação, 

constante na habilitação e indicado na página da Canal de Compras Brasil (Os documentos com 

prazo de validade deverão ser atualizados): 

3.2 A documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por e-mail, bem 

como trará agilidade na verificação de habilitação das empresas vencedoras. 

3.3 IMPORTANTE: A AUSÊNCIA de documentos na plataforma do Canal de Compras Brasil 

DESCLASSIFICARÁ o Licitante. 

4 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  

03.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.40.00.00. - 504 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.40.00.00. - 504 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0002.2.068.3.3.90.40.00.00. - 1000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0002.2.068.3.3.90.40.00.00. - 1000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

5 DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos. 

5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Canal de Compras Brasil 

no sítio www.canaldecomprasbrasil.com.br.  

5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.  

5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 

Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

5.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ao Canal de Compras Brasil até no 

mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

http://www.canaldecomprasbrasil.com.br/
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5.6 O credenciamento do licitante junto a Plataformadeverá ser requerido diretamente no site 

www.canaldecomprasbrasil.com.br, acompanhado dos seguintes documentos: 

5.6.1 Instrumento particular de mandato outorgando ao representante legal poderes 

específicos de sua representação; 

5.6.2 Contrato social atualizado; 

5.6.3 Documento pessoal do representante legal; 

5.7 Os licitantes interessados em participar do certame, após o seu credencimento, 

deverão escolher e pagar por um plano disponível no sistema do Canal de Compras Brasil, 

podendo o licitante participar de licitações ilimitadas em todo o território nacional, durante  

o período escolhido, ficando vedada a cobrança de qualquer valor ou percentual sobre os 

itens evetualmente vencidos.  

5.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da DECLARAÇÃO 

UNIFICADA para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP 

no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate, nos termos do Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

6 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1 O certame será conduzido pela Pregoeira Municipal, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; Abrir as propostas 

de preços; Analisar a aceitabilidade das propostas; Desclassificar propostas indicando os 

motivos; Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; Declarar o 

vencedor; Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; Elaborar a ata da 

sessão; Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

7 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DO CANAL DE COMPRAS 

BRASIL: 

7.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão, através do sistema, 

nomear representante legal junto ao Canal de Compras Brasil, mediante a apresentação de 

documentos idôneos que comprovem as atribuições para formular lances de preços e praticar 

http://www.canaldecomprasbrasil.com.br/
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todos os demais atos e operações no site: www.canaldecomprasbrasil.com.br.   

7.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

no sistema Canal de Compras Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu representante 

legal, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital.  

7.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa.  

7.4 A chave de identificação e a senha dos representantes legais poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Canal de Compras Brasil. 

7.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Canal de 

Compras Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

7.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8 PARTICIPAÇÃO: 

8.1 A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observada a data e horário limite estabelecido.  

8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante;  

8.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

8.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

http://www.canaldecomprasbrasil.com.br/
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com o objeto desta licitação. 

8.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

8.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone 0800 741 6103, ou através do 

sistema www.canaldecomprasbrasil.com.br ou pelo e-mail 

suporte@canaldecomprasbrasil.com.br  

9 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

9.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

9.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

9.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

9.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

10 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

http://www.canaldecomprasbrasil.com.br/
mailto:suporte@canaldecomprasbrasil.com.br
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10.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

10.1.1 Valor unitário e total do item/grupo ou percentual de desconto, conforme estabelecido no 

edital; 

10.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações minimas à especificação do 

Termo de Referência: descrição do produto ofertado com a indicação precisa da marca, 

onde deverá contemplar no mínimo o exigido no Termo de Referência – Anexo II,  

10.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

10.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5 O prazo de validade da proposta NÃO SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, a contar 

da data de suaapresentação, conforme previsto na Lei nº 14.133, de 2021; caso a licitaçao for 

de registro de preços, o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 01 ano contados; 

a contagem se derá a partir da data da homologação do presente expediente, independente de 

menção expressa na proposta, salvo se esta ocorrer em prazo superior a 30 dias após a abertura 

das propostas, o que poderá ser reduzido equivalentemente. 

10.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário); 

11 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2 O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

11.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.2.2 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA COM OS VALORES SUPERIORES AOS 
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ESTABELECIDO PELO PRESENTE EDITAL. 

11.2.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

11.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

11.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

11.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/grupo, conforme consta no quadro do 

preâmbulo do edital. 

11.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

12 MODOS DE DISPUTA – ABERTO, ABERTO E FECHADO (ART. 56 DA LEI Nº 

14.133 DE 2021) 

* Modo de disputa “aberto” (quando esta opção estiver marcada na tabela do 
preâmbulo deste edital) 
 

12.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

12.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

12.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão públicade lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

12.6 No modo de disputa aberto, nos termos do Art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021, o edital prevê 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

* Modo de disputa “aberto e fechado” (quando esta opção estiver marcada na tabela do 
preâmbulo deste edital) 
 

12.7 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

12.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez)minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

12.9 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

12.10 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desteprazo. 

12.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

12.12 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.13 Poderá o pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

12.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar ou de valor inferior ao já ofertado pelo licitante. 

12.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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12.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

12.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

12.18 Em relação a itens/grupos não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006 e alterações. 

12.19 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

12.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

12.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

12.24 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no no art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens fornecidos: 

12.24.1 por empresas brasileiras; 

12.24.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
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País; 

12.24.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

12.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

12.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

12.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.28 O Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a)  iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

13 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estimado para contratação, neste Edital e em seus anexos. 

13.1.1 No presente processo o valor estimado/referência não terá caráter sigiloso. 

13.2 Será desclassificada a proposta com vício ou o lance vencedor, apresentar preço 

final superior ao preço máximo estimado (Ácordão nº 1455/2018-TCU – Plenário) ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível, conforme Art. 56 da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.2.1 O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas conforme a Instrução Normativa RFB nº 2110, 

de 2022, sob pena de desclassificação. 

13.3 Considera-se inexequível a proposta que: apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

13.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

13.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.6 O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

13.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.8 Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

13.10 Nas hipóteses em que o Pregoeiro(a)  não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido o melhor preço. 

13.11 Nos itens/grupos não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro(a)  passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

13.12 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

13.13 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

14 DA HABILITAÇÃO 
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14.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.1.1 Consulta Consolidada para verificação de impedimentos de llicitar ou idoneidade da 

Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

14.1.2 Consulta Consolidada para verificação de impedimentos de llicitar ou idoneidade da 

Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/);  

14.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

14.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

14.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

14.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

14.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo 

de 3 (três) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

14.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

14.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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da matriz. 

14.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

14.5 HABILITAÇÃOJURÍDICA 

14.5.1 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da empresa participante, 

expedida em até 90 (noventa) dias, anteriores à data da abertura da sessão; 

14.5.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.5.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.5.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

14.5.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

14.5.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.5.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.5.8 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do Decreto n. 11.802, de 2023.  

14.5.9 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 2110, de 2022. 

14.5.10 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

14.5.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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14.5.12 Cópia do CPF e RG dos sócios, dirigentes ou do empresario individual; aos 

participantes que deem preferência a inserção de documentos AUTENTICADOS 

DIGITALMENTE pelos cartórios ou deem preferência a inserção da CNH DIGITAL, quando 

possuírem-na; 

14.6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

14.6.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e 

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da 

Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita 

Federal, do domicílio ou sede do proponente; 

14.6.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS); 

14.6.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 

14.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede dolicitante; 

14.6.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente; 

14.6.6 Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

14.6.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

14.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.7.1 A Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no seu domicilio expedida em até 

90 (noventa) dias, anteriores à data da abertura da sessão quando esta não constar 

data de validade – não sendo admitida certidão com prazo de validade expirada na 

data da sessão; 

14.7.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

14.8 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.8.1 A  empresa licitante deverá apresentar o REGISTRO DO SOFTWARE emitido pelo INPI 

ou órgão similar a favor da empresa participante, comprovando que a empresa é detentora dos 
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direitos intelectuais da plataforma de CMS (Gestão de conteúdo) a ser usada no projeto. 

14.8.2 Apresentar, no mínimo, 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, contendo o CNPJ da 

empresa, telefone, nome legível e assinatura, que comprovem a prévia execução de serviços de 

características e complexidade compatível às constantes do objeto da licitação, mediante 

apresentação mínima de 1 (um) atestado. As informações ali contidas estarão sujeitas à 

verificação de sua veracidade. 

14.9 DOS DOCUMENTOS ESPECÍFICOS 

14.8.1. Declaração Conjunta de Anexo VI, e, aos participantes que deem preferência a 

ASSINATURA DIGITAL nos documentos que exijam a assinatura da empresa ou dos 

sócios.  

14.10 Os documentos exigidos para habilitação (item 13 e seus sub-itens ), deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão  pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessadocumentação. 

14.10.2 Caso os documentos de habilitação que não mencionem o prazo de validade 

e/ou validação, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão. 

14.11 O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou não, de modo 

a complementar que entender pertinente, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 

prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. Neste caso, somente mediante autorização 

do Pregoeiro(a)  e/ou em caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da  

documentação  por  meio  do  e-mailcmss.licitacao@imbau.pr.gov.br . 

14.12 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmentepermitidos. 

14.12.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

14.12.3 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessascontribuições. 

14.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

14.13.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

mailto:cmss.licitacao@imbau.pr.gov.br
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de habilitação. 

14.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação dejustificativa solicitadas via sistema operacional 

do Canal de Compras Brasil (“chat”).  

14.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

14.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

14.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

14.17 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

14.18 Nos itens/grupos não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item/grupo, que estiver concorrendo em 

outro item/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

é, somando as exigências do item/grupo em que venceu às do item/grupo em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

14.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

15 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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15.8 A PROPOSTA FINAL ou AJUSTADA do licitante que ofereceu o menor valor poderá ser 

encaminhada no prazo de 3 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro(a) no sistema 

eletrônico; 

15.9 QUANDO O OBJETO DA LICITAÇÃO FOR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

NATUREZA CONTÍNUA – A PLANILHA DE CUSTO SERÁ DE APRESENTAÇÃO 

OBRIGATÓRIA E DE FORMA PORMENORIZADA, A FIM DE DEMONSTRAR O CÁLCULO 

REALIZADO PELA PROPONENTE QUANTO À SUA PROPOSTA.  

15.9.2 A planilha deverá ser apresentada a partir da vitória provisória, no prazo de 01 (um) dia 

útil – inserindo-a na plataforma do Canal de Compras Brasil e encaminhada via e-mail 

cmss.licitacao@imbau.pr.gov.br. 

15.9.3 A planilha em formato de excel, será inserido pelo Município na mesma plataforma, no 

momento da disponibilização do Edital.  

15.10 Caso a PROPOSTA FINAL ou AJUSTADA não seja enviada, será considerada aquela 

considerada como lance final ofertado, conforme relatório de vencedores incluídos no processo 

final que acompanha a ATA de ADJUDICAÇÃO do certame.  

15.11 Caso seja enviada, esta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

15.12 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

depagamento (facultativo). 

15.13 A proposta final ou ajustada deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

15.14 Todas as especificações do objeto conterão na proposta, principalmente VALORES 

E MARCA (quando for o caso), garantia, especificações adicionais do produto. Ainda 

poderá complementar as informações anexando à proposta CATÁLOGOS e ATESTADOS, 

bem como demais documentos que pormenorizem o objeto ofertado pelo vencedor.  

15.15 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

15.16 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

15.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
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considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

15.19 No presente processo será aceito valores com até 2 (duas) casas após a vírgula. 

15.20 Não serão aceitos documentos, declarações e proposta emitidas após data de abertura 

do certame que não tenho sido solicitadas pelo Pregoeiro(a). 

15.21 Documentos ilegíveis, de baixa qualidade ou registros sem identificação de item 

serão desconsiderados. 

15.22 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 

encaminhados em originais e autenticados, no prazo máximo de 03 (tres) dias úteis, contados 

da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, podendo 

serem protocolados no Paço Municipal no setor de Protocolos ou encaminhado via Agência dos 

Correios, que deverá ser EXCLUSIVAMENTE via SEDEX para a Prefeitura Municipal de Imbaú 

- PR:  

Endereço: Rua Francisco Siqueira Kortz, nº 471, São Cristovão. 

Pregoeira: Geysla Geovana Prachum 

E-mail: cmss.licitacao@imbau.pr.gov.br 

Telefone: (42) 3127-9403/9404 

15.23 Os documentos solicitados pelo Pregoeri(a), encaminhados via Agência dos Correios, a 

empresa deverá OBRIGATÓRIAMENTE, encaminhar o CÓDIGO DE RASTREAMENTO DO 

OBJETO, via e-mail cmss.licitacao@imbau.pr.gov.br e/ou por meio do sistema eletrônico (“chat”) 

da plataforma Canal de Compras Brasil, para acompanhamento e conferência de datas como 

postagem, trânsito e recebimento do objeto; 

15.24 Desnecessária a autenticação adminsitrativa realizada por servidor público para 

documentos autenticados via web – por meio de certificação digital do órgão expedidor do 

documento ou que seja possivel consultar sua autenticidade via web e da assinatura digital. 

16 DOS RECURSOS 

16.8 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

16.9 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso,fundamentadamente. 

mailto:cmss.licitacao@imbau.pr.gov.br
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16.9.2 Nesse momento o Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

16.9.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

16.9.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

16.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

17 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.8 A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.8.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

17.9 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

17.9.2 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

comunicado no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

17.9.3 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

18 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.8 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.9 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

19 DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

19.8 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
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de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.9 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

19.10 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido ao município.  

19.11 O prazo previsto aqui previsto poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.12 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

19.12.2 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.12.3 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

19.12.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstos na 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 

19.13 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 

do contrato, prorrogável, sucessivamente, por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.14 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência e eventuais prorrogações da contratação.  

19.15 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

19.16 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

19.17 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
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a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

conforme previsão contida na Lei nº 14.133 de 2021.  

20 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20.8  Os preços são fixos e irreajustável no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

20.9 A CONTRATADA deverá requerer reajuste, se assim entender necessário, após o 

transcurso de 01 (um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que 

essa proposta se referir, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

20.10 O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que 

vier substítui-lo, acumulado durante o período.  

20.11 O reajuste será realizado por apostilamento.  

21 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.8 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Anexo I do Edital em consonância com a Lei nº 14.133, de 2021 e contrato. 

21.9 Planilha estimativa de custo: 

LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: 118.199,71 (cento e dezoito mil, cento e noventa e nove reais e setenta 
e um centavos) 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 Licença de uso de conjunto integrado de aplicações 
online para a Prefeitura de Imbaú - PR, implantado e 
em funcionamento no Site/Portal imbau.pr.gov.br e 
gerenciamento de ilimitadas contas de e-mails 
corporativos, com espaço de armazenamento de 1 
TB e transferência mensal de dados de 1 TB, sendo 
ambos compartilhados entre o portal e seus e-mails 
corporativos. 

MES 12 9.633,37 115.600,44 

2 Implantação, conversão de dados e treinamento. UN 1 2.599,27 2.599,27 

22 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.8 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de 

Contrato e anexos do Edital; 

23 DO PAGAMENTO 



 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÃO 

23.8 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no Art. 140 da Lei nº 

14.133 de 2021.  

23.9 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do material fornecido ou do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização e/ou execução dos mesmos. 

23.10 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Imbaú – PR, em até 30 (trinta) dias, 

após a data do recebimento definitivo do bom ou serviço pela fiscalização ou gestor, mediante a 

apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura, em moeda corrente nacional, mediante a 

emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada ou por meio de Ordem 

Bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório.  

23.11 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária, serão 

realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

23.12 A critério da contratante, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

dívidas de responsabilidade da Contratada para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido 

aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

23.13 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJ’s. 

23.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, não correrá qualquer tipo de acréscimo 

a título de encargos moratórios. 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.8 As fraudes ou irregularidades se configuram sempre que houver tentativa de frustração 

do caráter competitivo e da impessoalidade nas licitações. 

24.9 Comete infração administrativa, nostermos do Art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

24.9.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

24.9.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

24.9.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 

24.9.5 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.9.6 Não mater a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
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justificado;  

24.9.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.9.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

24.9.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

24.9.10 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

24.9.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

24.9.12 Praticar atos ílicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

24.9.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

24.10 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

24.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.12 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

24.12.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

24.12.3 Multa de 1 % (um por cento) a 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

24.12.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

24.12.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

24.13 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.14 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.15 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

24.16 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

24.17 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

24.18 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

24.19 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

24.20 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

24.21 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.22 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.8 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.9 A impugnação “DEVERÁ”ser realizada EXCLUSIVAMENTEatravés da Plataforma Canal 

de Compras Brasil, não sendo aceitos outros meios a não ser os aqui definidos. 

25.10  

25.11 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e/ou deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até (02) 

dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.12 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
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certame. 

25.13 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, exclusivamente através do 

Canal de Compras Brasil. 

25.14 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência/edital e dos anexos. 

25.15 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

25.16 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.17 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.8 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro(a).   

26.10 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

26.11 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.13 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

26.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

26.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.18 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.canaldecomprasbrasil.com.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.19 O Edital também estará disponibilizado no endereço eletrônico 

http://www.imbau.pr.gov.br/.  

Imbaú/Pr, 30 de Março de 2026. 
 

Dayane Sovinski 
Prefeita Municipal 
 

 
  

http://www.canaldecomprasbrasil.com.br/
http://www.imbau.pr.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2026 
 

ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Secretaria de Administração 

1. Informações Básicas 

 

Área requisitante: Secretaria de Administração 

Responsável: Secretário Interino Marcos Paulo de Campos 

Categoria do objeto: Serviços.  

 

2. Descrição da necessidade 

     A Prefeitura Municipal de Imbaú identificou a necessidade de reestruturação do seu atual web 

sítio, tendo em vista as defasagens tanto no layout como nas interfaces de integração e interação 

quando comparados aos atuais avanços da tecnologia da informação. A administração pública 

municipal carece de um novo portal que proporcione aos cidadãos e usuários finais uma melhor 

experiência de navegabilidade, com layout moderno, integrado e que facilite o acesso às 

informações. 

Esta demanda visa atender especialmente ao princípio da transparência pública, considerando 

as significativas mudanças institucionais relacionadas à transparência dos dados e informações 

que a administração produz. A contratação visa garantir o cumprimento integral das seguintes 

legislações em vigor: 

 Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); 

 Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet); 

 Lei 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão); 

 Lei 13.460/2017 (Defesa dos Direitos do Usuário); 

 Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

 

3. Alinhamento com o Planejamento 

A contratação está alinhada com os objetivos estratégicos da Administração Municipal, 

especialmente no fortalecimento da transparência pública, do controle social e da 

modernização administrativa. A ação busca atender às metas de continuidade dos serviços 

da Prefeitura de Imbau e da Secretaria de Tecnologia da Informação, garantindo que não haja 
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interrupção na publicidade dos atos oficiais. 

 

4. Levantamento de Alternativas 

Para suprir a necessidade identificada, foram analisadas as seguintes alternativas de 

solução: 

 Solução 1: Desenvolvimento Interno (Próprio). Utilização da equipe de TI da prefeitura. 

Esta opção mostrou-se inviável devido à necessidade de alta especialização técnica, 

custos elevados com infraestrutura de servidores próprios e necessidade de equipe 

dedicada para manutenção 24/7, recursos que a administração não dispõe no momento. 

 Solução 2: Contratação de Empresa Especializada (SaaS). Contratação de empresa 

para fornecimento de licença de uso, hospedagem e manutenção. Esta alternativa 

permite acesso a tecnologias de ponta, suporte especializado, segurança de dados e 

atualizações constantes para conformidade legal, sem o custo de desenvolvimento do 

zero. 

Conclusão: A Solução 2 foi selecionada pois oferece o melhor equilíbrio entre eficiência, 

funcionalidade e custo, transferindo os riscos tecnológicos para a contratada e garantindo 

atendimento imediato às legislações vigentes. 

5. Requisitos da Contratação 

A solução a ser contratada deve atender aos seguintes requisitos essenciais (o detalhamento 

técnico de cada módulo constará no Termo de Referência): 

 Acessibilidade: O sítio deve estar 100% validado no W3C e WCAG 2.0 e seguir o 

modelo e-MAG (Modelo de Acessibilidade de Governo Eletrônico), garantindo acesso a 

pessoas com deficiência visual e auditiva. 

 Responsividade: Compatibilidade total com sistemas Android e iOS e navegadores 

modernos (Chrome, Firefox, Edge). 

 Segurança: Certificado SSL (HTTPS), proteção contra ataques DDoS, SQL Injection e 

rotinas de backup semanal. 

 Hospedagem: Servidor localizado no Brasil com certificação Tier III e alta disponibilidade 

(24/7). 

 Funcionalidades Legais: Ferramentas nativas para Transparência, e-SIC, Ouvidoria, 

LGPD e Diário Oficial. 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1 Implantação, conversão de dados e treinamento do  Sitio/Portal. 01 Unidade 

1.1 Implantação 01 Unidade 

1.2 Conversão de dados 01 Unidade 

1.3 Treinamento do Sitio/Portal 01 Unidade 

2 
Licença de uso de conjunto integrado de aplicações online para a Prefeitura de  

Imbau/PR implantado e em funcionamento no Sitio imbau.pr.gov.br  
12 Meses 

3 
Implantação, conversão de dados e treinamento de contas de e-mails 

corporativos. 
01 Unidade 

7. Estimativa do Valor da Contratação 

A estimativa do valor da contratação tem como fundamento o contrato anterior, servindo 

como ponto de partida estratégico. O valor global estipulado anteriormente foi de R$ 

110.500,00 (Cento e dez mil e quinhentos reais). Este valor considera os custos de design, 

programação, hospedagem, atualizações e suporte técnico. O valor final será atualizado 

mediante pesquisa de mercado no processo licitatório. 

 

8. Análise de Riscos 

 Foram identificados os seguintes riscos principais e suas medidas mitigadoras: 

 Risco: Indisponibilidade do sistema ou falhas de segurança. 

 Mitigação: Exigência de hospedagem em Data Center Tier III, proteção DDoS 

e SLA de atendimento rigoroso. 

 Risco: Descontinuidade do suporte ou dependência tecnológica. 

 Mitigação: Contratação de empresa com suporte 24h e garantia de 

migração/conversão de dados ao fim do contrato. 

 Risco: Não atendimento a novas legislações. 

 Mitigação: Cláusula contratual exigindo que a empresa garanta que novas 

exigências legais sejam desenvolvidas sem custos adicionais. 

  

9. Declaração de Viabilidade 

Com base neste Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento declara que a 

contratação é técnica, econômica e juridicamente viável, pois a solução proposta atende 
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plenamente às necessidades de modernização e transparência da Prefeitura Municipal de 

Imbaú.. 

 

10. Responsáveis 

 

____________________________________________ 
VICTOR MIGUEL ROCHA DE OLIVEIRA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2026 
ANEXO II 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Memorando nº 075/2026 

Pedido de Compra nº 1285/2026 

Anexo nº 1553/2026 

 

1. OBJETIVO 

 

1.1. A presente cotação tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

licença de uso de conjunto integrado de aplicações online para a Prefeitura de Imbau - PR 

 

1.2. Atendimento: 

 

a. Seguindo os padrões web, acessível para computadores, celulares e computadores de 

mão, com a construção e implementação de páginas dinâmicas e administráveis pelo próprio 

usuário, com manutenção, serviços on-line, ferramentas de busca e sistemas de comunicação 

com o usuário, e demais ferramentas solicitadas pela  Prefeitura, pelo período de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por sucessivos e iguais períodos, até o limite máximo 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021, a ser disponibilizado no endereço www.imbau.pr.gov.br e 

especificações constantes do Anexo I "Objeto e Suas Especificações" que faz parte integrante 

deste Edital, incluindo: 

 

b. Manutenção: A manutenção envolve atividades de atualizações e suporte aos usuários 

para alimentar os dados no site conforme Termo de Referência, e demais ajustes de 

funcionalidades dentro do projeto básico proposto. 

 

c. Treinamento: A CONTRATADA deverá fornecer ilimitados treinamentos online, sem 

custos adicionais, para toda a equipe responsável pela alimentação do site/portal objeto deste 

Contrato. 

 

d. Hospedagem: A hospedagem será realizada em espaço servidor fornecido pela 

CONTRATADA, sendo que este deve estar em um Data Center localizado no Brasil e demais 
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especificações constantes no Termo de Referência.  

2. Justificativa 

 

A contratação de empresa especializada para o desenvolvimento, implantação, 

manutenção e hospedagem do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Imbau/PR 

justifica-se pela imprescindibilidade do serviço à continuidade da administração pública, pela 

necessidade de atendimento pleno e proativo às normas legais de transparência, acessibilidade 

e proteção de dados, e pela ocorrência de término contratual do provedor atual, que não 

manifestou interesse de renovação, inviabilizando sua permanência e demandando a abertura 

de novo procedimento licitatório. 

 

O portal institucional constitui ferramenta essencial e permanente de comunicação 

governamental, instrumento de publicidade dos atos administrativos e canal primário de 

relacionamento com a sociedade. Sua interrupção ou deficiência operacional acarreta risco 

imediato ao princípio da continuidade do serviço público e pode comprometer a regularidade 

dos atos administrativos, a publicidade exigida pelo art. 37 da Constituição Federal e o 

cumprimento das obrigações legais previstas na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011), no Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014), na Lei Brasileira de Inclusão (Lei 

nº 13.146/2015), na Lei dos Direitos do Usuário dos Serviços Públicos (Lei nº 13.460/2017) e 

na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), além do 

atendimento ao art. 74 da Lei das Eleições. 

 

Adicionalmente, a celebração de nova contratação com antecedência configura medida de boa 

governança e gestão de riscos, uma vez que o comunicado formal de não renovação pela 

prestadora atual exige transição planejada para evitar descontinuidade. A iniciativa demonstra 

zelo administrativo ao garantir tempo hábil para: 

 

Migração segura do acervo digital institucional (atos, editais, diários oficiais, contratos, 

documentos históricos); 

 

Validação de integridade e autenticidade dos dados transferidos; 

 

Testes rigorosos de segurança, desempenho e acessibilidade; 

 

Capacitação técnica da equipe municipal no novo gerenciador de conteúdo. 
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A nova contratação atende também à necessidade de mitigação de riscos administrativos e 

jurídicos. A indisponibilidade ou deficiência do portal implicaria: 

 

Impossibilidade de publicação tempestiva de licitações, editais e atos legais; 

 

Descumprimento das obrigações de transparência ativa exigidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná (TCE-PR) e demais órgãos de controle; 

 

Exposição a incidentes de segurança da informação e vazamento de dados pessoais; 

 

Prejuízos à comunicação institucional e ao exercício dos direitos dos cidadãos. 

 

O Termo de Referência estabelece requisitos técnicos mínimos para garantia de 

disponibilidade, integridade, confidencialidade e rastreabilidade das informações, incluindo 

backups automáticos, logs de auditoria, certificados TLS/HTTPS, firewall de aplicação, 

proteção contra DDoS e monitoramento contínuo. 

 

A modernização do portal visa ainda a aderência às diretrizes de Governo Digital, priorizando 

serviços públicos digitais eficientes, interoperáveis e centrados no cidadão, com integração via 

APIs a sistemas governamentais, disponibilização de dados abertos estruturados e 

conformidade com padrões de usabilidade, desempenho (Core Web Vitals) e acessibilidade 

universal (e-MAG e WCAG 2.0). 

 

Por fim, a justificativa técnica considera imprescindível a previsão contratual de continuidade 

operacional e governança: definição de SLA, garantias de manutenção e atualizações de 

segurança, prazos para correção de falhas críticas, suporte técnico especializado e treinamento 

contínuo, além de cláusula que obrigue a contratada a atender novas exigências legais surgidas 

durante a vigência. 

 

Diante do exposto, a presente contratação mostra-se necessária, urgente e plenamente 

justificada, por tratar-se de provimento de serviço público essencial à transparência, à 

publicidade dos atos e à continuidade das atividades administrativas do Município de Imbau/PR, 

com impactos diretos sobre o cumprimento de obrigações legais, a proteção de dados, a 

prestação de contas e a garantia de acesso universal à informação por todos os cidadãos. 
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3.DAS CARACTERÍSTICAS DO SITE/PORTAL E SEU SOFTWARE GERENCIADOR DE 

CONTEÚDOS 

 

Conforme a Lei nº 9.609/1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.556/1998, as empresas 

participantes deverão apresentar em fase de habilitação, registro do software emitido pelo INPI 

ou órgão similar a favor da empresa participante, comprovando que a empresa é detentora dos 

direitos intelectuais da plataforma de CMS (Gestão de conteúdo) a ser usada no projeto. 

 

3.1. O website deverá ser dinâmico e estar dentro dos padrões atuais de design, 100% 

validado no W3C e WCAG 2.0, deverá possuir acessibilidade às pessoas com deficiências 

visual e auditiva, preparando interfaces, de forma que as pessoas possam acessá-las, percebê-

las, compreendê-las, navegar por elas, usar os serviços, comunicar-se com outras pessoas e 

realizar tarefas, adotando para isso o modelo e-MAG (Modelo de Acessibilidade de Governo 

Eletrônico Federal), com recursos que possibilitem aumentar o tamanho da fonte, maior 

funcionalidade do teclado (teclas de atalho nos menus), alto contraste entre outros recursos e 

compatibilidade total com leitores de tela (screen readers), garantindo que todo conteúdo 

textual e não textual seja adequadamente descrito e navegável por tecnologias assistivas. 

 

3.1.1. Acessibilidade em Libras: O portal deverá contar com solução integrada de tradução para 

Língua Brasileira de Sinais (Libras) para os principais conteúdos institucionais, serviços e 

formulários, seja via intérprete virtual ou vídeos com intérprete humano para conteúdos críticos. 

 

3.1.2. Controle de Animação: O portal deverá oferecer opção para reduzir ou eliminar 

animações, transições e elementos em movimento, atendendo a critérios de acessibilidade para 

pessoas com sensibilidade a movimento. 

 

3.2. Possuir gerenciador online multinível, com gravação de logs e gerenciamento de perfis 

de acesso.  

 

3.3. Site totalmente Responsivo, compatível com os sistemas Android e iOS. 

 

3.4. Site totalmente responsivo, compatível com os navegadores Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Microsoft Edge e Internet Explorer (última versão disponível) em suas últimas versões. 
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3.5.  Permitir conteúdos de textos e fotos sem limitações. 

 

3.6.  Editor de fotos de modo a permitir pelo sistema de gerenciamento: Redimensionar, 

Recortar, Girar e escrever textos nas imagens. 

 

3.7.  Todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção contra 

robôs e deve ter proteção contra SQL Injection e Cross-site Scripting. 

 

3.8.  Todos os cadastros realizados no site/portal deverão ter a opção de ativar e desativar, 

possibilitando a prefeitura inserir conteúdos apenas no gerenciador sem precisar publicar de 

imediato ou site.      

 

3.9.  O layout do site deverá ser exclusivo, totalmente responsivo, recorte feito em CSS e 

URLs Amigáveis ao qual deverá ser previamente aprovado pela equipe da Prefeitura Municipal 

de Imbau - PR e deverá conter em sua página principal/capa as seguintes informações: (topo 

do site com o brasão, banners rotativos, banners de acesso rápido, banners de pop-ups, 

banners do meio, últimas notícias, enquete em destaque, editais e concursos em destaque, 

sistema de busca, arquivos em destaque, galerias de fotos, agendas, unidades fiscais, mapa 

do site, funcionalidades para a acessibilidade do site (aumentar e diminuir fontes e opção para 

deixar o site monocromático), atalho para redes sociais, previsão do tempo, menus de acesso 

no topo e botões com os principais recursos da página (ex: Transparência, cidadão, licitações, 

etc...)) e demais itens conforme aprovado pela prefeitura.  

 

Obs: O Layout deverá ser limpo e de fácil navegação, oferecendo boa navegabilidade e 

usabilidade aos munícipes, bem como a empresa contratada se compromete a criar um novo 

redesigner do site a cada 12 meses no caso de renovação contratual. 

 

3.10. Possibilidade de compartilhamento do conteúdo nas mídias sociais.  

 

3.11. Atender a Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei referente aos critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências). 

 

3.12. Atender a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei referente ao acesso à 

informação). 
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3.13. Atender a Lei 12.965, de 23 de Abril de 2014 (Estabelece princípios, garantias, direitos 

e deveres para o uso da Internet no Brasil). 

 

3.14. Atender a Lei 13.146, de 6 de Junho 2015 (Lei brasileira de inclusão da pessoa com 

deficiência).  

 

3.15. Atender a Lei 13.460, de 26 de Junho de 2017 (Lei sobre a participação, proteção e 

defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos).   

 

3.16. Atender a Lei 13.709 de 14 de Agosto de 2018 (Lei geral de proteção de dados 

pessoais). 

 

3.17.  O portal deverá carregar em até 3 segundos em conexões de banda larga, atendendo 

aos padrões Google Core Web Vitals para experiência do usuário; 

 

3.18. Processamento de imagens e documentos para acessibilidade: 

Além das descrições manuais, o sistema deverá realizar processamento automático por OCR 

em todas as imagens e documentos escaneados inseridos no portal, extraindo o texto contido 

e tornando-o pesquisável e acessível a leitores de tela. 

 

4. DOS SISTEMAS E FERRAMENTAS 

 

4.1.  Tamanho de Fontes: O sistema do site deverá permitir ao internauta altere / ajuste o 

tamanho das fontes do site com a finalidade de facilitar a leitura e navegação pelo mesmo, tais 

alterações deverão se manter ao navegar pelas demais paginas do site, ou seja o tamanho das 

fontes não poderão retornar para o tamanho original a não ser que o usuário do site redefina o 

tamanho para suas necessidades visuais, desta forma o site ira permitir uma melhor 

visualização de todo o conteúdo disponível no mesmo para auxiliar pessoas que possuam 

algum tipo de deficiência visual. 

 

4.2.  Manual: O sistema deverá possuir manuais e vídeo aulas completos e atualizados das 

ferramentas.  

 

4.3.  Edições de conteúdo: Todas as ferramentas do sistema deverão permitir a edição, 
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ativação, desativação e exclusão de conteúdos já cadastrados. Todas as ferramentas devem 

permitir agendamento de publicação e despublicação por data/hora, com pré-visualização do 

agendado. 

 

4.4. O Site devera exibir em seu rodapé a versão do sistema e quais foram às atualizações 

/ publicações feitas no site nas ultimas 24 (vinte e quatro) horas. 

 

4.5. A ferramenta deverá permitir alterar as seguintes configurações: (nome do site, CNPJ, 

endereço, telefones, palavras-chave, horário de funcionamento, inserir arquivo .ico que fica 

localizado na aba do navegador, inserir link da transparência e e-SIC, personalizar a quantidade 

de conteúdos da capa do portal (editais em destaque, galeria de fotos, Notícias e agenda de 

eventos), devera permitir cadastrar o e-mail oficial do site para envio de respostas automáticas, 

configurar os dados de SMTP dos e-mails que disparam informações do sistema, pré-configurar 

o redimensionamento das imagens de galeria de fotos, selecionar se para baixar os 

editais/licitações será necessário um pré-cadastro, ativar e desativar o VLibras, configurar o 

canal do Youtube e Vimeo, configurar a assinatura A3 para o diário oficial, inserir o código de 

incorporação do Google Maps e do Google Analytics para o monitoramento do portal). 

 

4.6. Capa / Pagina Principal – A ferramenta devera ter o conteúdo da capa / pagina principal 

de forma modular sendo assim os gerenciadores de conteúdos poderá organizar os módulos 

da capa / pagina principal arrastando ou definindo a quantidade de itens a serem exibidos 

dentro de cada módulo através de uma lista conteúdos dentro de uma lista, assim organizando 

da melhor forma desejada os referidos conteúdos a seguir: Eventos; acesso fácil; jornal; banner 

rotativo; ultimas noticias; banners de serviços; galerias de fotos; obras; pontos turísticos; editais 

em destaque; arquivos para downloads; banner do meio; secretarias; galeria de vídeos; projetos 

da administração e previsão do tempo. O sistema também devera permitir ao gerenciador de 

conteúdo desativar ou ativar os módulos da capa / pagina principal de acordo com suas 

necessidades. 

 

4.7. Obras – A ferramenta deverá permitir o cadastro das obras que foram realizadas ou que 

estejam sendo desenvolvidas na cidade, bem como deverá exibi-las em um mapa, mostrando 

as fotos e documentos relacionados no endereço que a obra se encontra no mapa. 

  

- Obras/Categorias: Deverá permitir cadastrar categorias das obras, para uma melhor 

organização, neste cadastro deverá permitir o cadastro de no mínimo as seguintes 
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informações: (nome da categoria, seleção de ícone ilustrativo, ordenação e seleção se 

estará ativo ou não). 

 

- Obras/Obras: O sistema deverá permitir efetuar o cadastro das obras inserindo as 

seguintes informações: (seleção de categoria, seleção da situação da obra, nome, vincular 

o edital que originou a obra, vincular o contrato desta obra, inserir o valor da mesma, informar 

o valor já pago, seleção de bairro e logradouro de onde a obra está sendo realizada, número, 

data de início e data do fim, responsável da empresa, responsável da prefeitura e permitir 

realizar vínculos com galeria de fotos, vídeos e secretarias já cadastradas na ferramenta). 

Essas informações devem ser exibidas no portal através de um mapa, onde cada obra 

apareça com um marcador sobre o endereço da mesma no mapa.    

 

- Obras/Relatórios: Deve permitir a geração de relatórios das obras, a fim de acompanhar 

as obras que são realizadas e suas etapas, esses relatórios devem permitir filtros de buscar 

e geração de arquivos em pdf com o relatório gerado.   

 

- Obras/Configurações: A ferramenta deve permitir enviar boletins informativos, devendo o 

munícipe poder selecionar se desejam os boletins semanais, mensais ou anuais e desta 

forma a ferramenta sempre que tiver alguma atualização deve emitir na data desejada um 

boletim que será enviado no e-mail cadastrado pelo munícipe. Bem como deve permitir 

acompanhar/seguir em tempo real a ferramenta, ou seja, sempre que houver alguma 

alteração a ferramenta deverá disparar um e-mail com essa informação. O sistema terá que 

permitir ativar e desativar esses disparos caso necessário.  

 

4.8.  Unidades fiscais – Permitir o administrador do site cadastrar as unidades fiscais. Para 

efetuar o cadastro deverá ter disponíveis os seguintes campos: (titulo, valor ex: (R$ 2,80 ou 

10%) e posteriormente selecionar se as mesmas estarão ativas ou não no site), após o cadastro 

os itens deverão ser editados, excluídos, ativados e desativados de acordo com as 

necessidades. 

 

4.9.  Galeria de fotos – A ferramenta deverá permitir incluir galeria de fotos separadas por 

categorias devendo cada categoria ser vinculada a uma cor a fim de facilitar a navegabilidade 

pelo site. Bem como as mesmas poderão ser vinculadas nos menus do site, para efetuar o 

cadastro das galerias de fotos o sistema deverá ter um formulário de cadastro com os seguintes 

campos: (seleção da categoria desejada, nome da galeria de fotos, data, descrição, seleção se 
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será destaque na capa do site, seleção da imagem destaque e se a mesma deverá ficar ativa 

ou não no site), após o cadastro deverá ser possível inserir as imagens em um arquivo ZIP com 

várias fotos de uma só vez, ou incluir de forma unitária, bem como permitir inserir legenda e 

ordenação nas imagens com arrastar do mouse, ta ferramenta também devera permitir o 

tratamento das fotos enviadas diretamente na área administrativa permitindo Redimensionar, 

Recortar, Girar e escrever texto nas imagens.  

 

4.10.  Galeria de vídeos – Ferramenta de inserção de vídeos com criação de categorias e 

vínculo com páginas do portal. O sistema deverá permitir a inclusão das seguintes informações: 

(seleção da categoria desejada, nome, data, código de incorporação (Youtube ou Vimeo), 

descrição, bem como selecionar se deseja inserir um vídeo por código de incorporação ou 

arquivo mp4 do computador com imagem de capa). O sistema também deverá permitir 

sincronizar do Youtube ou Vimeo as transmissões ao vivo que irão ocorrer nesses canais 

podendo tais transmissões serem exibidas automaticamente na pagina principal do site.  

 

4.11.  Arquivos para download – Ferramenta para inclusão de arquivos para download com 

criação de categorias e subcategorias. A inclusão deverá ser feita com a inclusão das seguintes 

informações: (seleção da categoria desejada, seleção da subcategoria, nome do arquivo, data, 

arquivo para download, seleção se o arquivo será destaque na capa do site e seleção se este 

item estará ativo ou não no site). O sistema deverá permitir a edição do cadastro já feito. A 

ferramenta deverá também incluir arquivos múltiplos pela plataforma.   

 

4.12. Áudios – A ferramenta deverá permitir a inclusão de arquivos de áudios e permitir os 

vínculos dos mesmos no portal. Os cadastros dos arquivos devem possuir os seguintes 

campos: (seleção da categoria, nome e seleção do arquivo). 

 

4.13. Formulários – Deverá possuir um sistema que efetue o cadastro de diversos e 

ilimitados formulários que poderão ser vinculados com as páginas do portal. Para efetuar o 

cadastro o sistema deve permitir a inclusão das seguintes informações inicias: (nome, prefixo 

do protocolo que o formulário irá gerar, sequência inicial, descrição, e-mail que recebe os 

cadastros efetuados, mensagem que irá ser exibida após preencher o formulário, inserir o link 

de redirecionamento do usuário após preencher os dados, e-mail de auto-resposta, termos de 

uso do formulário, data e hora de início e fim, seleção para habilitar a visualização dos cadastros 

deste formulário no portal para o público, seleção se será padrão para novos formulários, 

informar o limite de cadastros, seleção se os usuários poderão avaliar as respostas do 
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formulário, seleção se será necessário logar no mesmo, seleção se será um formulário interno, 

se terá 1 ou 2 colunas e se o mesmo estará ativo ou não), após efetuar a configuração geral do 

formulário deverá ser possível inserir ilimitados campos a serem preenchidos pelo internautas, 

para cadastrar os campos o sistema deverá permitir incluir os seguintes campos: (nome do 

campo, explicação para o usuário, ordenação, se o campo será obrigatório, se é apenas para 

uso interno, se o campo é importante, se é de preenchimento único, se o campo é sigiloso e 

selecionar qual será o tipo de informação que este campo irá receber, ex: (texto, e-mail, 

telefone, valor, opção única, múltipla e demais informações), o sistema deverá sempre ao 

selecionar o tipo de informação criar sua devida máscara, ou seja, ao preencher um telefone 

automaticamente terá vir (DDD) 0000-000 para facilitar o preenchimento). No caso de campos 

com opção múltipla a ferramenta deverá permitir incluir novos campos se uma determinada 

opção for selecionada. O sistema também deverá mostrar relatórios, logs, copiar o formulário 

e incluir mais campos. Obs: Não serão aceitos sistemas de formulários prontos, como a 

ferramenta do Google Forms.   

 

4.14. Enquete – O sistema deverá permitir que os internautas dêem sua opinião sobre 

determinados assuntos publicados na enquete do site. Para efetuar o cadastro da enquete o 

sistema deve permitir preencher um formulário de cadastro contendo os seguintes campos: 

(pergunta, data inicial e final da enquete, vincular com as secretarias do site, selecionar qual o 

tipo de permissão (1 voto por dia ou 1 voto apenas por enquete), no caso de 1 voto apenas por 

enquete será necessário selecionar o tipo de proteção (IP, Cookie e session, CPF e data de 

nascimento, ou e-mail de confirmação)), após o cadastro da pergunta deverá vincular as 

respostas a serem selecionadas pelos internautas através do preenchimento de um formulário 

contendo os seguintes campos: (resposta, ordem de exibição e selecionar se a mesma estará 

ativa ou não no site). 

 

4.14.1. Ferramentas de Participação Social: O sistema deverá disponibilizar módulo para 

consultas públicas, debates sobre projetos de lei, propostas de orçamento participativo, e 

votação de prioridades, com autenticação via gov.br ou conta municipal, e relatório público das 

contribuições. 

 

4.15. Links - Página que permita cadastrar links relacionados ao site através de um formulário 

de cadastro contendo os seguintes campos: (nome, link, descrição, seleção do ícone e cor do 

ícone que representa o link relacionado e selecionar se o mesmo estará ativo ou não no site), 

após o cadastro dos links relacionados o sistema deve permitir editar, excluir, ativar e desativar 
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os itens de acordo com as necessidades.  

 

4.16. Serviços online - Página que possibilite incluir todos os serviços online relacionados. 

Para efetuar o cadastro dos serviços deverá ser preenchido um formulário de cadastro com os 

seguintes campos: (nome do serviço, link, descrição, seleção do ícone e cor do ícone que 

representa o serviço e selecionar se o item estará ativo ou não no web site).     

 

4.17. Telefones – Página para a inserção de todos os telefones úteis do site. Para efetuar o 

cadastro o sistema deverá separar os telefones criando categoria com o seguinte campo: 

(nome) e posteriormente criar os telefones contendo os seguintes campos: (seleção da 

categoria, nome, telefone, seleção de imagem ou ícone ilustrativo com sua devida cor e 

selecionar se deseja que além do telefone ser exibido na página de telefones úteis, seja 

apresentado na página de contato). 

 

4.18. Menus – Página que permita a criação de ilimitados menus a serem exibidos no portal. 

Para efetuar o cadastro dos serviços deverá preencher um formulário de cadastro com os 

seguintes campos: (título, subtítulo, se terá um submenu e qual, selecionar ícone ilustrativo, 

seleção se será tipo página ou link, descrição, imagem de capa, seleção de vínculos com 

(galeria de fotos, vídeos, formulários, arquivos, áudios, seleção se poderá ser avaliado esse 

menu, selecionar se estará ativo no site, selecionar se está oculto do menu ou desativado) após 

o cadastro dos menus o gerenciador do site poderá ordenar os mesmo com o arrastar do mouse 

e tal alteração devera ser executada imediatamente no site. 

 

4.19. Legislação – A ferramenta deverá possuir um sistema completo para a inserção de leis 

e decretos que possibilite vínculos e compilação das mesmas ou seja deverá ser similar ao site 

do planalto para isso o sistema deverá permitir efetuar a compilação das legislações, desde 

que as mesmas estejam cadastradas em formato de texto, desta forma bastará selecionar qual 

a legislação que vincula/altera/revoga/anula/suspende/, permitindo grifar o texto que será 

modificado e inserir qual o tipo de modificação que foi realizada. Para o cadastro das legislações 

o sistema deverá permitir: (seleção da categoria, ementa, número, data, situação da lei/decreto, 

informações adicionais, seleção do arquivo, seleção dos autores, seleção dos assuntos, 

selecionar se está ativo ou não, bem como incluir o texto em um editor semelhante ao Word, 

caso desejar compilar o texto), a ferramenta deve permitir também inserir anexos a legislações, 

cadastrando os mesmos com os seguintes campos: (nome, data, situação, descrição completa 

e seleção do arquivo) Ao final o sistema deverá apresentar dentro de cada legislação uma linha 
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do tempo demonstrando suas alterações, legislação e artigos em texto e arquivo para ser 

baixado, texto grifado em vermelho com as alterações e link de redirecionamento para a 

legislação que efetuou a alteração, ao final deverá ser apresentado uma lista de todas 

legislação vinculada legislação em específico, o internauta poderá através de sua área restrita 

utilizar a ferramenta para realizar estudos e marcações e anotações que apenas ele poderá 

ver, bem como poderá reportar a instituição possíveis erros, visualizar a legislação sem as 

alterações, visualizar a versão compilada com as alterações, ver o texto original, ver apenas os 

vínculos, bem como efetuar buscas detalhadas por (Palavra Chave, categoria da legislação, 

ano, número, situação além de poder definir a melhor ordenação para ser exibido como 

resultado da busca). Além da linha do tempo, a ferramenta deve oferecer visualização 

comparativa lado a lado (comparador de textos) entre versões anteriores e atuais. 

 

4.20. Redes sociais – O sistema deverá permitir cadastrar todas as redes sociais através do 

preenchimento de um formulário contendo os seguintes campos: (nome da rede social, link 

para redirecionamento, escolha do (ícone / logo da rede social), ordenação e selecionar se a 

rede social estará ativa ou não no site). 

 

4.21. Contas Públicas – Página para o cadastro de contas públicas separadas por categorias 

e subcategorias. Para efetuar o cadastro o sistema deverá ter um formulário contendo os 

seguintes campos: (seleção da categoria, seleção da subcategoria, assunto, mês, ano, data, 

informações, selecionar um arquivo para download e selecionar se o mesmo estará ativo ou 

não no site). Após o cadastro deste item o sistema deverá permitir compartilhar esta informação 

através de um recurso que permite a integração com as redes sociais.     

 

4.22. Transparência – O portal deverá possuir um Link ou Banner para redirecionar o usuário 

para um determinado endereço IP locado no servidor ou em outro local qualquer onde contém 

as informações do sistema de controle interno, sendo assim a contratada não irá possuir 

nenhum vínculo de responsabilidade para o funcionamento de tal ferramenta interna que é 

fornecida por terceiros. Ou deverá permitir também cadastrar pelo sistema gerenciador do 

portal categorias e sub-menus a serem direcionados a links diversos, ex: contas públicas, 

relatórios, etc para apontar para seus devidos links. Para efetuar o cadastro o sistema deve 

permitir incluir os seguintes campos: (nome, seleção se será sub-menu de algum menu anterior, 

link de acesso, descrição, seleção do ícone ilustrativo, informar a ordenação deste menu na 

página e informar se este item já ficará aberto na página da transparência, ou seja, não será 

necessário clicar para ampliar as categorias e/ou subcategorias deste menu.  
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4.22.1. O portal deverá disponibilizar API pública REST para consulta e download de dados 

abertos, nos formatos JSON, XML e CSV, com documentação técnica de uso. 

 

4.23. Secretarias/Departamentos - Ferramenta que permita cadastrar as secretarias e/ou 

departamentos através de um formulário contendo os seguintes campos: (nome, nome do 

responsável, e-mail, endereço, telefone, horário de atendimento, descrição, logo e/ou imagem 

para o topo do hotsite da secretaria e/ou departamento, código de incorporação do Google 

Maps, vincular formulários, vincular galerias de fotos, vincular vídeos, vincular arquivos para 

download, vincular formulários, selecionar a ordem de apresentação no portal, selecionar se 

esta secretaria fará parte do SIC e ouvidoria, selecionar se a secretaria terá conteúdo no site 

ou apenas um link e selecionar se o mesmo estará ativo ou não no site). O sistema deverá 

permitir o cadastro de menus em cada secretaria, para facilitar a organização da mesma com 

possibilidade de vínculos com as galerias do sistema. 

 

4.24. Busca – Sistema que permita que os internautas efetuem buscas por todo o Site/Portal. 

Para que a busca seja concluída o internauta deverá informar os seguintes dados no sistema 

de busca: (selecionar a sessão a qual o mesmo pertence e/ou nome do item que deseja buscar), 

após preencher os dados da pesquisa o sistema deverá automaticamente mostrar todos os 

itens relacionados às informações digitadas pelo internauta, caso a pesquisa não localize itens 

relacionados à busca o sistema irá emitir um comunicado de que sua pesquisa não teve 

nenhum resultado encontrado e desta maneira o internauta poderá fazer uma nova busca pelo 

Site/Portal. O sistema de busca deve utilizar tecnologia semântica, compreendendo sinônimos, 

termos relacionados e contexto, com sugestão de correção ortográfica e busca por voz. 

 

4.25. Mapa do Site – Página em que seja exibido automaticamente todo o conteúdo do 

Site/Portal a fim de facilitar a navegação pelo mesmo de forma mais rápida e facilitada. Para 

visualizar o mapa do Site/Portal, o sistema deverá possuir um ícone Mapa do Site e 

posteriormente o mesmo irá listar todas as categorias e subcategorias do portal, quando 

clicadas a mesma o levará para a devida página. 

 

4.26. Prefeito – Página onde a ferramenta deverá listar informações sobre o Prefeito através 

de um formulário de cadastro contendo os seguintes campos: (nome, imagem de destaque, 

descrição e e-mail) esta página também deve possuir um canal direto entre o internauta e o 

prefeito através de um formulário de envio de e-mails contendo os seguintes campos: (nome, 

endereço, e-mail, telefone e descrição do e-mail), após o cadastro o internauta poderá enviar 
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seu e-mail que será direcionado diretamente para o e-mail do Prefeito ou responsável pelas 

respostas dos e-mails. O sistema deverá permitir ativar e desativar o formulário de contato com 

o prefeito. 

 

4.27. Vice-Prefeito – Página onde a ferramenta deverá listar informações sobre o Vice-

Prefeito através de um formulário de cadastro contendo os seguintes campos: (nome, imagem 

de destaque, descrição e e-mail) esta página também deve possuir um canal direto entre o 

internauta e o vice-prefeito através de um formulário de envio de e-mails contendo os seguintes 

campos: (nome, endereço, e-mail, telefone e descrição do e-mail), após o cadastro o internauta 

poderá enviar seu e-mail que será direcionado diretamente para o e-mail do Vice-Prefeito ou 

responsável pelas respostas dos e-mails. O sistema deverá permitir ativar e desativar o 

formulário de contato com o vice-prefeito. 

    

4.28. Licitações – O sistema deverá permitir o cadastro de ilimitadas licitações com cadastro 

de modalidades, cadastro de tipos de arquivos (Ex: retificação, termo de referência...) e áreas 

de interesse para facilitar a organização dos conteúdos no portal. Para efetuar o cadastro do 

edital o sistema deverá possuir um formulário de cadastro contendo os seguintes campos: 

(seleção de modalidade, nome, data e hora de publicação, data e hora da sessão, local, número 

da licitação, número do edital, número do processo, seleção se será um destaque na capa e 

até qual período, objeto, arquivo do edital, valor máximo global, inserir os itens desta licitação 

(quantidade, item e valores), seleção de interesse, seleção se terá um pré-cadastro para baixar 

o arquivo ou não, vincular com secretarias e selecionar se estará ativo ou não no portal), após 

o cadastro deverá ser possível cadastrar os vencedores da licitação (informando item, 

quantidade, nome do vencedor, CPF/CNPJ e valor total, ou apenas inserir o extrato do 

contrato). O sistema deverá permitir inserir o contrato também desta licitação, visualizar os 

usuários que baixaram o edital, enviar e-mails com notificações sobre o edital, visualizar as 

alterações efetuadas no edital (de forma que fique semelhante a uma linha do tempo), bem 

como deverá permitir incluir arquivos adicionais contendo os seguintes campos: (seleção de 

tipo de arquivo, data e hora, informação, descrição, destaque entre os arquivos, selecionar o 

arquivo e informar se houver, a data de expiração). 

  A plataforma deverá disponibilizar a integração com a API de publicação de editais de 

licitações no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) de acordo com a Lei de Licitações 

e Contratos Lei 14.133/2021. 

  A plataforma deverá ter os recursos necessários para transmitir ao vivo as licitações 

presenciais de forma on-line, após as transmissão os vídeos das licitações deverão ser 
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disponibilizado dentro de cada uma das respectivas licitação, permitindo assim que os 

internautas possam visualizar sempre que achar necessário. 

 

4.29. Editais de concurso/processo seletivo – A ferramenta deve permitir o cadastro dos 

editais de forma ilimitadas, cadastrando suas modalidades e tipos de arquivos (Ex: Gabarito, 

Inscritos....). Para efetuar o cadastro o sistema deverá permitir incluir os seguintes campos: 

(seleção de modalidade, nome, data e hora de publicação, data e hora da realização, data e 

hora do início das inscrições, data e hora do fim das inscrições, número do processo, selecionar 

se o edital será destaque na capa ou não e qual a data de expiração da capa, objeto, selecionar 

o arquivo, selecionar se é necessário um pré-cadastro para baixar o edital, vincular com 

secretarias e selecionar se estará ativo ou não no site), após o cadastro é necessário permitir 

inserir arquivos em anexo inserindo os seguintes campos: (tipo de arquivo, data, hora, 

informação, selecionar se o arquivo será destaque, inserir o arquivo, descrição, data da 

expiração do arquivo, se houver, bem como ativar e desativar o arquivo do site). O sistema 

deverá informar também os usuários que baixaram o edital, caso o cadastro esteja habilitado, 

e inserir as vagas atreladas ao edital contendo os seguintes campos: (nome do cargo, 

selecionar se será um cadastro reserva, quantidade de vagas e o nível de escolaridade da 

vaga), a ferramenta deve exibir também a movimentação de cadastro nos editais, semelhante 

a uma linha do tempo. 

 

4.30. Contratos – Página que permita o administrador do site efetuar o cadastro de todos os 

contratos referentes às licitações e/ou dispensas, para efetuar o cadastro, deve possuir os 

seguintes campos: (seleção do tipo de licitação (licitação, dispensa, inexigibilidade, convênio, 

leilão e outros), seleção da licitação, número do processo, tipo de licitação, número do contrato, 

CNPJ/CPF, nome da contratada, valor do contrato, data da assinatura, data início da vigência, 

data fim da vigência, data da publicação no diário, objeto, fundamentação legal, observações e 

selecionar o arquivo do contrato). Deve ser possível cadastrar também demais arquivos 

relacionados ao contrato, como aditivos e demais arquivos. 

 

4.31. Audiências Públicas - O sistema deve permitir o cadastro através dos seguintes 

campos: (título, data e hora da publicação, data e hora da audiência, local, arquivo de convite, 

arquivo da ata, inserir até 5 imagens, selecionar se irá vincular alguma galeria de fotos e vídeos 

do item multimídias e selecionar se este item estará ativo ou não no site), após a conclusão do 

cadastro o site deve permitir editá-los, excluí-los, inativá-los e ativá-los, o site deve permitir 

adicionar novos arquivos relacionados às audiências públicas através de um formulário de 
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cadastro com os seguintes campos: (titulo, data da informação e arquivo). 

 

4.32. Acesso fácil - Página que permita criar conteúdos a serem vinculados aos menus de 

acesso fácil do site, que são eles (cidadão, empresa e servidor), para efetuar o cadastro é 

necessário incluir os seguintes campos: (nome, seleção do ícone, link de redirecionamento, 

ordenação e selecionar se estará ativo ou não no site). 

 

4.33. Notícias – Página que permita o cadastro de notícias com cadastro e organização por 

categorias. O cadastro deve ser realizado preenchendo os campos: (seleção de categoria, 

nome, data, fonte, local, resumo, seleção de um arquivo de áudio ou leitura digital da notícia, 

descrição, inserir até 5 imagens, efetuar vínculos com os seguintes itens: (secretarias, galeria 

de fotos, vídeos, arquivos para download, formulários e enquetes), selecionar se o usuário 

poderá avaliar a notícia, se os navegadores poderão indexar a notícia, personalizar as 

informações para mostrar nos buscadores e inserir a prioridade da notícia se houver), após o 

cadastro o sistema deve permitir a edição do mesmo, bem como enviar a notícia por e-mail 

para os internautas cadastrados e compartilhar nas redes sociais.   

 

4.34. Agenda – O sistema deve permitir o cadastro de agenda de eventos com cadastro de 

categorias. Para efetuar o cadastro deve possuir um formulário com os seguintes campos: 

(seleção de categoria, nome, data, fonte, local, resumo, descrição, inserir até 5 imagens, efetuar 

vínculos com os seguintes itens: (secretarias, galeria de fotos, vídeos, arquivos para download, 

áudios e formulários), selecionar se o usuário poderá avaliar a agenda, se os navegadores 

poderão indexar a agenda, informar o endereço de onde irá ocorrer o evento, personalizar as 

informações para mostrar nos buscadores e inserir a prioridade da agenda se houver), o 

sistema deve permitir enviar a agenda por e-mail para os internautas cadastrados e 

compartilhar nas redes sociais.  

  

4.35. Turismo – Página para a inserção dos pontos turísticos da cidade que deve conter os 

seguintes campos: (seleção de categoria, nome, data, fonte, local, resumo, descrição, inserir 

até 5 imagens, efetuar vínculos com os seguintes itens: (secretarias, galeria de fotos, vídeos, 

arquivos para download, áudios e formulários), selecionar se o usuário poderá avaliar a página, 

se os navegadores poderão indexar, informar o endereço do local, personalizar as informações 

para mostrar nos buscadores e inserir a prioridade se houver), o sistema deve permitir enviar a 

agenda por e-mail para os internautas cadastrados e compartilhar nas redes sociais. 
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4.36. E-mails automáticos – A ferramenta deve permitir a customização dos e-mails 

disparados pela ferramenta, da seguinte forma: 

 

- E-mails automáticos / Resposta de Contato – O sistema deve permitir criar um e-mail 

padrão para resposta do formulário de contato do site que será enviado automaticamente 

para todas as pessoas que enviarem e-mail através do formulário de contato do site, está 

ferramenta deve possuir um sistema de integração aos dados inseridos no formulário de 

contato que permitirá ao administrador utilizar campos que poderão ser substituídos 

automaticamente pelos seus dados cadastrais que são eles: (nome e e-mail) onde ao 

serem inseridos em parte do texto de resposta de contato entre {} Ex: {nome} o sistema irá 

automaticamente substituir pelo nome do cliente que enviou o e-mail pelo formulário de 

contato do site.  

  

- E-mails automáticos / Aniversariantes – A ferramenta deve permitir criar um e-mail 

padrão de felicitações para os aniversariantes do dia que será enviado automaticamente 

para todas as pessoas que estiverem cadastradas no site, está ferramenta irá possuir um 

sistema de integração ao cadastro dos clientes que permitirá ao administrador utilizar 

campos que poderão ser substituídos automaticamente pelos seus dados cadastrais e são 

eles: (nome, e-mail, nascimento, endereço, bairro e telefone) onde ao serem inseridos em 

parte do texto de Felicitações para os Aniversariantes do dia entre {} Ex: {nome} o sistema 

irá automaticamente substituir pelo nome do novo cliente cadastrado no site, após o 

cadastro do e-mail automático o administrador do site poderá deixar esta ferramenta ativa 

ou não de acordo com suas necessidades.   

 

- E-mails automáticos / Cabeçalho – O sistema deve permitir cadastrar uma imagem para 

ser utilizada como padrão dos cabeçalhos em todos os e-mails enviados pelo portal, 

através de um formulário de cadastro que irá permitir selecionar uma imagem “cabeçalho” 

e definir se a mesma deve ficar ou não ativa nos cabeçalhos dos e-mails enviados 

automaticamente pelo site, após o cadastro da imagem “cabeçalho” o administrador do site 

deve permitir alterar a imagem “cabeçalho”, apagar a imagem “cabeçalho” ou inativá-la de 

acordo com suas necessidades. O sistema também irá permitir incluir em um editor 

semelhante ao Word um texto a ser enviado nos rodapés dos e-mails disparados pelo 

portal.  

 

- E-mails automáticos / Contato / Departamentos – O administrador do site poderá 
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cadastrar os departamentos que poderão ser selecionados para receber os e-mails 

enviados pelo formulário de contato do site através de um formulário de cadastro contendo 

os seguintes campos: (nome, e-mails separados por “;” caso seja mais de 1 (um) e se este 

departamento deve ficar ativo ou não no formulário de contato do site). 

  

4.37. Newsletter – O sistema deve possuir uma ferramenta para disparar e-mails para os 

usuários que se cadastraram para receber informativos. A plataforma deve permitir cadastrar 

as áreas de interesse a serem selecionadas pelo usuário ao se cadastrarem, bem como deve 

permitir cadastrar mensagens prontas a serem enviadas, evitando sempre cadastrar as 

mesmas mensagens, para efetuar o cadastro deve ser possível incluir os campos (assunto e 

descrição). Para enviar as mensagens o sistema deve possuir as informações: (seleção para 

quais usuários enviar (todos os grupos específicos), nome, assunto, nome do remetente, e-mail 

do remetente, e-mail de resposta, data e hora de início dos disparos e data e hora de fim, 

prioridade, selecionar se deseja utilizar uma mensagem pré configurada, ou criar uma nova em 

um editor de texto e inserir observações internas da campanha), após o disparo o sistema deve 

mostrar os detalhes do envio, informações das aberturas e cliques e gráficos dos disparos. 

 

 

4.38. Jornal – A ferramenta deve permitir o cadastro de jornais informativos separados por 

categorias. O sistema deve possuir os seguintes campos para cadastro: (nome, edição, data, 

seleção do arquivo do jornal em formato PDF, imagem para exibição e seleção se deve ficar 

disponível no site ou não). Após o cadastro deve ser possível compartilhar esta informação 

através de um recurso que permite a integração com as redes sociais Facebook e Twitter. 

 

4.39. Diário Oficial - Sistema de diário oficial completo, com opção de inserção de pdf ou 

diagramação diretamente pelo sistema, conforme informado abaixo:  

 

- Diário Oficial / Atos – Cadastro de todos os atos a serem publicados no diário oficial, 

caso seja para diagramar pelo sistema. Para efetuar o cadastro dos atos são necessárias 

as seguintes informações: (seleção do tópico ao qual pertence o ato (Ex: Licitações, RH, 

Contratos...), selecionar se será um ato do tipo texto ou arquivo pdf (caso seja do tipo texto, 

ser possível inserir os textos desejados em um editor semelhante ao Word, agora caso 

seja um arquivo em pdf, selecionar o arquivo para que ele seja um ato), seleção se será 

um ato oficial ou publicidade, nome do ato, data, hora e ordem em que este ato será 

mostrado na edição final de acordo com o seu tópico, bem como carregar atos já prontos, 
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ou seja, caso esteja cadastrado no portal em notícias, legislação e outras sessões do 

sistema, ser possível apenas carregar tal ato, ao invés de preencher novamente todas as 

informações para publicação no portal. 

 

- Diário Oficial / Configurações Diagramação / Configurações – O sistema deve permitir 

a elaboração da estrutura para a diagramação do diário. Para isto o sistema deve permitir 

incluir as seguintes informações: (cabeçalho vertical, cabeçalho horizontal, rodapé vertical, 

rodapé horizontal, texto antes do sumário, texto depois do sumário, texto final do diário, 

seleção se será exibido o autor dos atos no diário, inserir conteúdos nas laterais do diário, 

selecionar quantidade de colunas, selecionar se as edições terão sumário, inserir pdf de 

início e fim do diário, efetuar configurações da assinatura A1 e A3 e selecionar cores e 

fontes dos textos do diário). 

 

- Diário Oficial / Configurações Diagramação / Tópicos – A ferramenta deve permitir o 

cadastro dos tópicos, aos quais os atos serão atrelados a eles, bem como liberar o que 

cada gerenciador para alimentar, preenchendo os seguintes campos: (nome do tópico, se 

será sub-item de algum tópico já criado, ordem de exibição, selecionar quem poderá 

gerenciador cada tópico, possibilitando assim que cada gerenciador insira apenas atos em 

seus relativos tópicos).  

 

- Diário Oficial / Diário Oficial – A ferramenta deve permitir a formalização/diagramação 

do diário oficial a fim de divulgar a edição final. Para isto, o sistema deve possuir os 

campos: (seleção da categoria do diário, nome da edição final do diário, número da edição, 

data, hora, breve descrição, seleção se é edição extra ou não, selecionar se irá enviar um 

pdf já diagramado ou se irá diagramar direto no sistema), caso seja diagramado direto pelo 

sistema, basta selecionar os atos que serão publicados, organizar na ordem desejada, 

selecionar se o pdf terá colunas e quantas serão, bem como selecionar se deseja sumário 

ou não, após estas escolhas o sistema deve gerar o pdf diagramado, bastando depois 

apenas assinar direto pelo sistema usando o certificado A1 ou assinando pelo computador 

pelo A3 e atualizando o mesmo no sistema. Permitir verificar quantas visualizações o diário 

teve, bem como ativar e desativar a edição no sistema, compartilhar no Facebook e Twitter, 

bem como editar ou remover tal edição do portal. Obs: Necessário realizar o depósito legal 

do diário na biblioteca nacional, bem como a função do carimbo do tempo. 

 

4.40. Funcionários – Sistema de cadastro de funcionários públicos com criação de 
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departamentos e cargos. O sistema deverá possuir um formulário de cadastro contendo os 

seguintes campos: (nome, função, data de admissão, unidade, CPF, RG, e-mail, telefone, 

celular, CEP, endereço, bairro, estado, data de nascimento, foto, observações, seleção do 

departamento e cargo, vínculo com secretarias e selecionar se estará ativo ou não no site). O 

sistema também deve permitir a inclusão dos salários dos funcionários, inserindo os seguintes 

campos: (competência, salário e data do pagamento). Obs: A ferramenta deve permitir importar 

a lista em massa dos funcionários para facilitar o cadastro. O sistema deverá permitir enviar e-

mails em massa os funcionários através de um formulário de cadastro contendo os seguintes 

campos: (seleção do tipo de envio (todos os funcionários, um departamento específico ou pra 

um funcionário específico), assunto, mensagem a ser enviada, seleção de até 2 (dois) arquivos 

para serem anexados e seleção para solicitação de confirmação de resposta). 

 

4.41. FAQ (Perguntas e Respostas) – Ferramenta que permita o cadastro de perguntas e 

respostas do site através de um formulário de cadastro contendo os seguintes campos: 

(pergunta, selecionar se a pergunta é sub-item de alguma outra pergunta, resposta, seleção de 

ícone relacionado, seleção da ordenação de demonstração no site, seleção para mostrar a 

categoria aberta ao ser acessada ou fechada onde o usuário terá de clicar sobre a mesma para 

ser aberta e exibir o seu conteúdo e seleção para a mesma ficar ativa ou não no site). 

 

4.42. Terminologias / Acervo – A ferramenta deve permitir o cadastro de terminologias do 

site através de um formulário de cadastro com os seguintes campos: (palavra e significado). O 

Acervo de Terminologias será o espaço virtual, através do qual poderá ser gerido o significado 

de siglas, termos regionais ou técnicos, etc. Enfim, qualquer palavra para a qual se julgue 

relevante disponibilizar informações adicionais, de tal modo que o seu significado possa ser 

mais bem compreendido, o sistema irá garantir que possam ser exibidos os significados dos 

termos constantes das informações, na medida em que os mesmos encontrem-se inseridos no 

acervo de terminologias. O referido significado deverá ser apresentado aos usuários, quando 

os mesmos selecionarem o termo, associado ao contexto da informação. 

  

4.43. SIC – Página em que os munícipes possam fazer solicitações de requerimentos via site 

em vários níveis de atendimento.  

 

- SIC / Configurações – Página para cadastrar todas as informações exigidas pelo tribunal 

de contas, bem como as regras de funcionamento, o endereço do SIC físico, horário de 

atendimento, telefones e e-mails para contatos. 
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- SIC / Termos de Uso - Termos de aceitação para utilização do sistema SIC através de 

um formulário contendo os seguintes campos:  

 

- SIC / Categorias – Cadastro de categorias contendo os seguintes campos: (nome da 

categoria, seleção da secretaria e selecionar se o item estará ativo ou não no site). 

 

- SIC / Instâncias de Atendimento – Cadastro das instâncias de atendimento através de 

um formulário contendo os seguintes campos: (nome da instância de atendimento, ordem 

a ser seguida pelas instâncias de atendimento, prazo máximo para resposta em dias e 

prazo máximo de prorrogação). 

 

- SIC / 1ª Instância de requerimento – O munícipe deverá fazer a descrição do 

requerimento em 1ª Instância através de um editor de texto semelhante ao Word, após o 

munícipe preencher todos os campos deste formulário ele poderá enviar o mesmo a 

prefeitura municipal clicando em um botão chamado Enviar Requerimento, após o mesmo 

ser enviado o sistema irá informar ao munícipe o número de seu protocolo composto por 6 

dígitos acompanhado de ano em vigor e o prazo máximo para o mesmo ser respondido, 

bem como irá enviar um e-mail para o requerente informando o andamento de seu 

requerimento, com as seguintes informações: (data e hora da abertura de seu requerimento 

em 1ª instância, assunto, protocolo, requerimento em 1ª instância, e data máxima prevista 

para a resposta). 

A resposta será disponibilizada ao munícipe contendo as seguintes informações: (data e 

hora da abertura do requerimento em 1ª instância, nome e CPF do solicitante, número do 

protocolo, assunto, requerimento em 1ª instância, data e hora da resposta do requerimento 

em 1ª instância, nome do responsável pela resposta em 1ª instância, prazo máximo para 

levar o requerimento a 2ª instância e resposta de requerimento). 

Após o munícipe ver a resposta oferecida pela prefeitura em 1ª instância ele poderá dar-

se por satisfeito com a mesma ou levar sua solicitação a 2ª instância de requerimento 

permitindo assim ao munícipe argumentar a resposta de 1ª instância fornecida pela 

prefeitura dentro do mesmo protocolo, desde que o mesmo seja feito dentro do prazo 

máximo estipulado pelo sistema para levar o requerimento ao 2ª instância. 

 

- SIC / 2ª Instância de requerimento – O munícipe poderá levar o seu requerimento a 2ª 

instância através de um editor de texto semelhante ao Word e clicando em um botão 
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chamado Enviar requerimento, após o mesmo ser enviado a 2ª instância o sistema irá 

informar ao munícipe o mesmo número de protocolo apresentado na 1ª instância composto 

por 6 dígitos acompanhado de ano em vigor e o prazo máximo para o mesmo ser 

respondido, bem como irá enviar um e-mail para o munícipe informando o andamento de 

seu requerimento, com as seguintes informações: (data e hora da abertura da 2ª instância 

de requerimento, assunto, protocolo, requerimento em 2ª instância e data máxima prevista 

para a sua resposta). 

A resposta será disponibilizada ao munícipe contendo as seguintes informações: (data e 

hora da abertura do requerimento em 1ª instância, nome e CPF do solicitante, número do 

protocolo, assunto, requerimento da 1ª instância, resposta do requerimento em 1ª 

instância, data e hora da resposta da 1ª instância, nome do responsável pela resposta da 

1ª instância, prazo máximo para levar o requerimento a 2ª instância, data e hora da abertura 

do requerimento em 2ª instância, resposta do requerimento em 2ª instância, data e hora da 

resposta da 2ª instância, nome do responsável pela resposta da 2ª instância, prazo máximo 

para levar o requerimento para 3ª instância e resposta do requerimento de 2ª instância). 

Após o munícipe ver a resposta oferecida pela prefeitura em 2ª instância ele poderá dar-

se por satisfeito com a mesma ou levar sua solicitação a 3ª instância de requerimento 

permitindo assim ao munícipe argumentar a resposta de 2ª instância fornecida pela 

prefeitura dentro do mesmo protocolo, desde que o mesmo seja feito dentro do prazo 

máximo estipulado pelo sistema para levar o requerimento para 3ª instância. 

 

- SIC / 3ª Instância de requerimento – O munícipe poderá levar o seu requerimento a 3ª 

instância através de um editor de texto semelhante ao Word e clicando em um botão 

chamado Enviar requerimento, após o mesmo ser enviado para 3ª instância o sistema irá 

informar ao munícipe o mesmo número de protocolo apresentado na 1ª instância composto 

por 6 dígitos acompanhado de  ano em vigor e o prazo máximo para o mesmo ser 

respondido, bem como irá enviar um e-mail para o munícipe informando o andamento de 

seu requerimento, com as seguintes informações: (data e hora da abertura de sua 3ª 

instância de requerimento, assunto, protocolo, requerimento em 3ª instância e data máxima 

prevista para a sua resposta). 

A resposta será disponibilizada ao munícipe contendo as seguintes informações: (data e 

hora da abertura do requerimento em 1ª instância, nome e CPF do solicitante, número do 

protocolo, assunto, requerimento da 1ª instância, resposta do requerimento em 1ª 

instância, data e hora da resposta da 1ª instância, nome do responsável pela resposta da 

1ª instância, prazo máximo para levar o requerimento para 2ª instância, data e hora da 
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abertura do requerimento em 2ª instância, resposta do requerimento em 2ª instância, data 

e hora da resposta da 2ª instância, nome do responsável pela resposta da 2ª instância, 

resposta do requerimento de 2ª instância, prazo máximo para levar o requerimento para 3ª 

instância, data e hora da abertura do requerimento em 3ª instância, resposta do 

requerimento em 3ª instância, data e hora da resposta da 3ª instância, nome do 

responsável pela resposta da 3ª instância). 

Observações: A 3ª instância de requerimento será o último recurso disponível dentro do 

mesmo protocolo, sendo assim caso o munícipe não se de por satisfeito com a reposta da 

3ª instância ele deverá procurar outras formas de recursos ou abrir um novo protocolo.  

 

- Em quaisquer uns dos níveis de requerimento o munícipe poderá encerrar o protocolo 

dando-se por satisfeito com a resposta.  

- Caso o munícipe não abra o nível seguinte de seu requerimento em tempo hábil o 

protocolo será encerrado. 

 

- O Sistema SIC sempre irá notificar ao munícipe via e-mail quando o requerimento tiver 

alguma resposta, solicitando que o mesmo acesse o site da prefeitura em um determinado 

link utilizando o seu número de protocolo e CPF para ver o andamento do mesmo. 

 

Caso o requerimento não seja respondido dentro do prazo estabelecido para a sua 

resposta o sistema irá disponibilizar uma ferramenta de envio de reclamação ao moderador 

do sistema através do preenchimento de um formulário contendo: assunto e descrição de 

seus argumentos para a não resposta do requerimento em tempo hábil. 

 

- SIC / Respostas de Requerimento por Instância – Para responder os requerimentos 

deverão ser cadastrados como gerenciadores do site onde os mesmos deverão em seu 

cadastro ser selecionados com a opção de seus devidos níveis de respostas ativados. Os 

gerenciadores irão visualizar os requerimentos em aberto, bem como os seus devidos 

prazos para resposta, onde os mesmos irão possuir ícones para alertar o seus status de 

andamento em 3 estágios 1º Verde quando o requerimento estiver por mais de 10 (dez) 

dias para o seu prazo final, 2º Amarelo quando o requerimento estiver a 1 (um) ou 2 (dois) 

para o prazo final e  3º Vermelho quando o prazo para a resposta for maior ou igual a data 

do vencimento. O gerenciador poderão responder os requerimentos em qualquer estágio 

clicando em responder requerimento onde o mesmo poderá ser feito através de um editor 

de texto semelhante ao Word, bem como será possível anexar arquivos juntamente com o 
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mesmo ao seu requerente, após o envio da resposta o requerimento continuará disponível 

para o gerenciador como requerimento respondido, bem como será apresentada a data 

para o munícipe contestar a sua resposta, caso não haja contestação o requerimento será 

dado como encerrado automaticamente pelo sistema. Caso o munícipe deseje contestar a 

resposta do gerenciador, a contestação será enviada ao próximo nível de requerimento, no 

entanto o gerenciador do nível anterior poderá visualizar o andamento do mesmo, mas 

somente o gerenciado atual do nível de requerimento poderá responder até que se chegue 

ao último nível onde não será mais permitido ao munícipe questionar as respostas do 

gerenciador e o requerimento será encerrado automaticamente pelo sistema. 

 

- SIC / Moderadores – O moderador será o responsável para responder as mensagens de 

reclamação em atraso, os mesmos deverão ser cadastrados como gerenciadores do site onde 

eles deverão em seu cadastro ser selecionados com a opção Moderador de Respostas em 

atraso. Os moderadores poderão visualizar todos os passos de níveis do devido requerimento, 

bem como poderá identificar quem é o gerenciador de seu nível, assim podendo tomar as 

providências cabíveis ao mesmo e responder o requerimento em aberto. 

 

- SIC / Relatórios – Página que serão exibidos os relatórios dos protocolos gerados no sic, 

será possível filtrar os mesmos por situação e data de início e fim. Após filtrados o sistema irá 

permitir imprimir os relatórios. 

 

Antes do envio do requerimento, o sistema deve sugerir conteúdos relacionados (FAQ, leis, 

serviços) que possam resolver a questão sem necessidade de abertura de protocolo. 

 

4.43.1. Painel Público de Desempenho: 

O sistema deverá disponibilizar página pública com estatísticas atualizadas automaticamente: 

a) Número total de manifestações recebidas; 

b) Taxa de resposta dentro do prazo; 

c) Tempo médio de resposta; 

d) Distribuição por tipo (elogio, reclamação, sugestão, denúncia); 

e) Índice de satisfação do cidadão com as respostas. 

Dados desagregados por mês e secretaria, com opção de download em formato aberto. 

 

4.43.2. Notificações Multicanais: 

Além do e-mail, o sistema deverá permitir notificação por SMS (para andamentos e respostas) 
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e, opcionalmente, por WhatsApp Business, desde que autorizado pelo cidadão no ato do 

registro. 

 

4.43.3. Avaliação da Resposta: 

Após a visualização da resposta final, o cidadão deverá ser convidado a avaliar: clareza, 

utilidade e satisfação com o atendimento. A avaliação será agregada em relatórios 

administrativos e no painel público. 

 

4.43.4. Prazos Dinâmicos: 

O sistema deverá permitir configuração de prazos distintos por tipo de solicitação (ex: simples 

= 10 dias, complexas = 20 dias), com alertas automáticos aos gestores sobre aproximação do 

prazo. 

 

4.44. Gerenciadores – O sistema deve permitir o cadastro de gerenciadores de conteúdo de 

forma multinível. Bem como deverá permitir criar departamentos e perfis de acesso, com os 

seguintes campos: (nome do perfil, seleção das ferramentas que o mesmo poderá gerenciar no 

sistema, bem o que ele poderá gerenciar (cadastrar, alterar, excluir e/ou desativar os cadastros) 

e selecionar se o perfil estará ativo ou não no site). A ferramenta deverá permitir o cadastro de 

IPs de acesso, onde ao cadastrar o acesso ao gerenciador poderá ser realizado apenas por 

este IP, bem como a ferramenta deverá enviar e-mails com autorizações de acesso de 

dispositivo a fim de obter uma maior segurança.  Para cadastrar os gerenciadores, deve ser 

realizado através de um formulário de cadastro contendo os seguintes campos: (nome, seleção 

do departamento, matrícula, CPF, celular, login, e-mail, senha, foto, data de expiração de senha 

e selecionar se deseja que o usuário expire, inserir o certificado A1 e senha, seleção do nível 

do SIC, selecionar se é moderador do SIC, selecionar se irá gerenciar a ouvidoria, selecionar 

se será acesso total, perfil de acesso ou selecionar as áreas especificas para este usuário e 

informar se o usuário estará ativo ou não para acesso). O sistema deverá permitir definir data 

de expiração do acesso por usuário ou perfil, com notificação automática ao gestor e ao usuário 

antes do vencimento. O cadastro de novos gerenciadores poderá ser submetido a aprovação 

prévia de um superusuário ou gestor de departamento, com registro do solicitante e do 

aprovador. Deverá ser possível restringir o acesso de determinados perfis a horários 

específicos (ex: apenas em horário comercial). O sistema deverá gerar relatório de atividades 

por usuário: ferramentas acessadas, horários, ações realizadas, para auditoria interna. 

 

4.45. Protocolos Internos – Sistema de comunicação interna entre os gerenciadores do site 
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enviando mensagens individuais ou para um determinado departamento, através de um 

formulário contendo os seguintes campos: (seleção do departamento, seleção do destinatário 

ou não, assunto, mensagem e seleção do arquivo), estas mensagens ficarão gravadas no 

sistema e não deverá ser possível sua exclusão, uma vez que o objetivo do sistema é 

documentar o histórico dos mesmos. Após o envio do comunicado o mesmo deve gerar um 

número de protocolo para o acompanhamento da data e hora em que foi gerado, gravar os 

dados do autor e dos destinatários e seu assunto, tanto o destinatário quanto o autor poderão, 

adicionar textos e arquivos sempre que julgarem necessário, bem como alterar o seu status 

para, em aberto, aguardando resposta ou finalizado, apenas as partes envolvidas poderão 

visualizar o conteúdo dos protocolos internos, além dos Gerenciadores que estiverem 

marcados como acesso total. 

 

4.46. Logs de Acesso – Ferramenta que permita que os administradores do site visualizem 

todas as atualizações efetuadas pelo sistema, bem como o usuário que realizou a mesma, data, 

hora, código, item e página. O administrador deverá poder limitar as buscas pelas atualizações 

com os seguintes filtros de busca: (usuário, atividade, páginas, data inicial e data final). Bem 

como ser possível reverter exclusões realizadas no sistema. 

  

4.47. Atualizações do Sistema – O sistema deverá exibir as atualizações efetuadas na 

ferramenta, informando a versão, data e breve histórico das modificações efetuadas no sistema.  

 

4.48. Banners Rotativos – O sistema deve permitir incluir banners rotativos no sistema com 

os seguintes campos: (nome do banner, seleção da imagem para o banner, legenda, link, 

ordem de exibição do banner, data de início e fim e seleção se o mesmo estará ativo ou não no 

sistema). Obs: Deve ser permitido inserir até 5 (cinco) banners ativos no site ao mesmo tempo. 

Bem como deve permitir mudar o efeito de passagem dos banners. 

 

4.49. Banners Serviços – Cadastro de banners de serviços no portal, com os seguintes 

campos: (nome, link, imagem destaque, seleção do local onde será apresentado (superior e 

rodapé), data de início e fim e seleção se o mesmo estará ativo ou não no site). 

 

4.50. Banners Meio – O sistema deverá permitir a inclusão de banners do meio no portal, 

com as seguintes informações: (nome do banner, seleção da imagem para o banner, link para 

redirecionamento, ordenação, data de início e fim de exibição e seleção para o banner ficar 

ativo no site sim ou não). Obs: Possibilidade de inserir até 5 (cinco) banners ativos no site ao 
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mesmo tempo. Após o cadastro deve ser possível compartilhar esta informação através de um 

recurso que permite a integração com redes sociais.  

 

4.51. Banners Pop-Up – Permitir incluir um aviso, ou informação que será exibido logo na 

abertura da página principal do portal. Para efetuar o cadastro do item é necessário dos 

seguintes campos: (nome, largura, atura, ordem de exibição, data de início e fim, tempo de 

exibição, seleção se irá exibir no portal ou no gerenciador, seleção se irá exibir em todas as 

páginas ou apenas determinadas páginas e selecionar se a pop-up será em formato de texto 

ou imagem, caso seja em texto será exibido um editor, senão um campo para inserção de 

imagem e  selecionar se a pop-up será exibida todas as vezes que acessar o site, ou apenas a 

primeira vez). As informações poderão ser editadas de acordo com as necessidades. 

  

4.52. Visitação / Integração com o Google Analytics – O sistema deverá possibilitar a 

integração com o Google Analytics para exibir relatórios de acessos ao portal. Bem como exibir 

uma prévia das estatísticas diretamente pelo gerenciador, através da ferramenta Ler & Analisar 

do Google. Além da integração, o sistema deverá disponibilizar um painel administrativo interno 

com estatísticas consolidadas de acesso, incluindo visitas, páginas mais acessadas, origem do 

tráfego e dispositivos utilizados. 

 

4.53. Projetos – Página de cadastro com informações sobre projetos da prefeitura. A 

ferramenta deve permitir incluir os seguintes campos: (nome, data, descrição, imagem 

destaque, vincular galerias de fotos, vincular galerias de vídeos, vincular arquivos para 

download e selecionar se o item estará ativo ou não no web site). 

 

4.54. Contato – O site deve possuir um formulário de contato. As informações digitadas nesta 

página devem ser enviadas automaticamente aos e-mails cadastrados no site. Ao entrar nesta 

página o internauta deve se identificar através de um formulário com os seguintes campos: 

(nome, endereço, e-mail, telefone, descrição de seu e-mail, selecionar o departamento ao qual 

o internauta deseja enviar sua mensagem), em seguida ao clicar no botão enviar, os e-mails 

devem ser encaminhados para um determinado e-mail do cliente de acordo com a seleção do 

departamento selecionado pelo usuário, ex: gabinete@imbau.pr.gov.br, 

licitacao@imbau.pr.gov.br, o administrador do site poderá cadastrar os departamentos 

contendo os seguintes campos: (nome do departamento e e-mails de destinos). Além do 

formulário, o sistema deve oferecer canal de atendimento via WhatsApp Business API, com 

número oficial, respostas automatizadas para horários fora do expediente e registro no histórico 
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do cidadão. 

 

4.55. Galeria de Prefeitos – Página que permita o cadastro da galeria contendo as fotos e 

data de todos os mandatos dos prefeitos da cidade através de um formulário de cadastro 

contendo os seguintes campos: (nome do prefeito, foto, data inicial do mandado, data final do 

mandato, descrição e selecionar se é o prefeito atual ou não), após o cadastro dos prefeitos os 

mesmos devem ser exibidos no portal através de sua foto dentro de uma moldura e data de 

inicio e fim de seu mandato e caso o internauta queira saber mais sobre o mesmo, poderá clicar 

sobre sua foto que fará com que seja exibida a descrição completa do referido prefeito. 

 

4.56. Vagas de emprego – Sistema para o cadastro de empresas e candidatos a fim de 

promover vagas de emprego na cidade. O sistema deve possuir um cadastro das vagas 

contendo os seguintes campos: (seleção do departamento, título da vaga, quantidade de vagas 

e descrição). A ferramenta deverá permitir também o cadastro de ramos de atividades com os 

campos: (nome e seleção se o ramo estará ativo ou não no site), também deve permitir o 

cadastro de departamentos: (seleção do ramo de atividade, nome e seleção se o departamento 

estará ativo ou não no site), bem como o cadastro de empresas e candidatos através da 

ferramenta de internautas, após o cadastro dos mesmos, eles poderão logar no site através do 

login e senha e as empresas deverão conseguir incluir as vagas disponíveis e os candidatos 

visualizar as vagas, assim gerando emprego para o município.  

 

4.57. Atendimento do CPD – Ferramenta para a utilização do CPD para a emissão de seus 

atendimentos. A ferramenta deve permitir incluir os tipos de equipamentos que fazem suporte, 

contendo os seguintes campos: (nome e descrição), os tipos de chamados com os dados: 

(nome e descrição), deve também permitir inserir os equipamentos (seleção do tipo de 

equipamento, nome, marca, número de série, modelo, patrimônio, responsável, setor 

responsável, data da compra, data da garantia e descrição), com os dados acima poderão ser 

aberto chamados preenchendo os seguintes campos: (seleção da prioridade, seleção do tipo 

de equipamento, seleção do responsável, solicitante, tipo de chamado, status, data e hora de 

recebimento, data e hora de início, data e hora de fim, data e hora da conclusão, número do 

patrimônio, custos, descrição e descrição da solução). Após o cadastro do chamado deve ser 

possível adicionar arquivos, com os seguintes campos: (data e hora, arquivo e descrição), bem 

como é possível inserir o histórico do chamado com as seguintes informações: (data e hora e 

descrição).    
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4.58. Ouvidoria – Sistema para abertura de chamados na ouvidoria, de acordo com as 

legislações vigentes sobre a ferramenta. A ferramenta deve permitir incluir as configurações 

gerais sobre a ouvidoria, com as informações: (seleção do arquivo do formulário para 

solicitação na ouvidoria física, seleção do formulário de recurso na ouvidoria física, endereço, 

telefones, horário, e-mail, responsável, prazo de resposta, seleção das perguntas frequentes 

(cadastradas no FAQ) que desejam mostrar nesta página de ouvidoria e descrição), deve 

permitir habilitar ou desativar os tipos de chamados a serem abertos no canal, como (denúncia, 

dúvida, elogio, outros, reclamação, solicitação e sugestão), possibilidade de inserir os assuntos 

para a abertura dos chamados (seleção da secretaria, nome do assunto, e-mail e prefixo para 

a geração do protocolo), cadastro de respostas prontas: (nome e resposta), cadastro de formas 

de respostas para a seleção do internauta (nome do campo) e inserir informações da forma de 

origem do chamado. Após o cadastro das informações acima os munícipes poderão abrir 

chamados pela ouvidoria preenchendo os seguintes campos: (seleção do tipo de chamado, 

seleção da secretaria, seleção do assunto, seleção de forma de resposta e origem, data e hora 

do protocolo, solicitar se deseja sigilo e anonimato, descrição da solicitação, anexo, 

informações de logradouro (número, bairro, complemento, endereço e ponto de referência), 

selecionar se deseja utilizar o cadastro de internautas ou selecionar que o usuário ainda não 

possui cadastro e poderá efetuar o cadastro do mesmo pelo sistema). Após os protocolos 

serem abertos o sistema deve permitir responder os mesmos, informando uma resposta final, 

ou adicionando mensagens de interação, bem como abrir um protocolo interno para que outra 

secretaria ajude na resposta ou também encaminhar o protocolo de forma externa. Em casos 

de conflito, a ferramenta deve permitir abertura de processo de mediação digital, com interação 

moderada e prazos específicos. 

 

4.58.1. Proteção de Dados e Anonimato: 

O sistema deverá garantir a possibilidade de manifestação anônima, sem coleta de dados 

identificáveis. Para manifestações identificadas, deverá informar a base legal (missão pública 

e interesse público), tempo de retenção dos dados e permitir o exercício dos direitos previstos 

na LGPD diretamente pelo sistema.  

 

4.59. Carta de serviços – Sistema que deve permitir o cadastro de carta de serviços de 

acordo com as legislações vigentes. A ferramenta deve permitir inserir as descrições dos 

serviços em um arquivo já pronto em PDF, ou diagramar a carta de serviços pelo próprio 

sistema. Para pré-configurar a diagramação o sistema deve permitir inserir as seguintes 

informações: (cabeçalho, rodapé, texto antes do sumário, texto depois do sumário, texto do 
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final do pdf, tipo de capa (criar capa pelo editor de texto ou enviar capa em pdf), selecionar a 

forma de ordenação dos serviços no pdf (secretarias ou assuntos), selecionar se haverá 

sumário no pdf, selecionar a fonte/tamanho/cor dos textos do documento e selecionar a 

fonte/tamanho/cor dos títulos). A ferramenta também deverá permitir configurar os assuntos 

dos serviços, (nome, seleção se deseja inserir um ícone ou uma imagem para simbolizar o 

assunto e selecionar a cor, se for um ícone). O sistema deverá aceitar o cadastro dos serviços 

da carta, com o preenchimento dos seguintes campos: (seleção dos assuntos desta carta, 

selecionar a secretaria ao qual a carta é vinculada, nome da carta de serviço, selecionar ao 

qual menu de acesso rápido ela pertence (cidadão, empresa ou servidor), selecionar as formas 

de acesso a este serviço (online, telefone ou presencial), selecionar se será tipo página ou link, 

se for tipo página, é possível inserir também: (sobre, documentações, custos, etapas do serviço, 

requisitos, justificativa, previsão de atendimento, prioridades de atendimento, horário de 

atendimento, endereço de atendimento, responsável pelo atendimento, foto do responsável, e-

mail e telefone), após a criação dos serviços, o sistema deverá gerar um pdf completo com a 

carta e possuir uma página listando todos os serviços com possibilidade de filtros de buscas.  

 

4.60. Avaliações – O sistema deve permitir os munícipes avaliarem os serviços prestados e 

diversas páginas do portal, tais como: (Notícias, e-SIC, Ouvidoria, Carta de Serviços e diversas 

páginas do portal). Para a avaliação, será necessário apenas selecionar os seguintes campos: 

(seleção de qual serviço está sendo avaliado, nome, e-mail, data da solicitação, seleção se a 

solicitação foi atendida (sim, não ou parcialmente), indicar o grau de satisfação (entre 1 a 5 

estrelas), grau de satisfação (entre 1 a 5 estrelas), inserir o motivo que levou a classificar desta 

forma e inserir um comentário). Obs: Os campos de nome e e-mail não devem ser obrigatórios, 

permitindo assim o sigilo nas avaliações. Além das avaliações de serviços, o sistema deverá 

permitir a inserção de formulário de feedback rápido em todas as páginas do portal, com a 

pergunta 'Esse conteúdo foi útil?' e campo opcional para comentários. 

4.60.1. Pesquisa de Satisfação Contínua: Sistema automático de pesquisa de satisfação (NPS 

e CSAT) após o encerramento de atendimentos no SIC, Ouvidoria e serviços online, com 

relatórios por secretaria, tempo de resposta e índice de resolução. 

 

4.61. Assinaturas eletrônicas – Permitir através do sistema, efetuar assinaturas digitais em 

diversos arquivos pdfs inseridos no site. A assinatura irá utilizar o certificado digital do tipo A1, 

atendendo os requisitos da ICP-Brasil, bem como por autoridade Carimbo do Tempo (ACT). 

Para realizar as assinaturas nos arquivos pdfs, primeiramente é necessário fazer o upload dos 

arquivos nas seguintes áreas do site: (Editas, Licitações, Legislações e Diário oficial). Obs: É 
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necessário fornecer até 100 (cem) assinaturas mensais não acumulativas para efetuar as 

assinaturas dos documentos.    

 

4.62. Protocolos Externos – A plataforma deve possuir um sistema de geração de protocolos 

externos, que possibilite a personalização da etiqueta a ser impressa com as seguintes 

informações: (quantidade de etiquetas que serão impressas por folha e modelo de como deseja 

que seja as etiquetas), deve permitir também o cadastro de tipos de documentos a ser 

protocolados: (nome do tipo de documento, selecionar se esta opção estará ativa ou não) e 

posteriormente criar os protocolos preenchendo os seguintes campos: (seleção do tipo de 

documento, número do protocolo, assunto, nome do solicitante, situação da solicitação (aberto, 

deferido, indeferido e arquivado) e inserção de arquivos para download localizado no 

computador ou é possível escanear um arquivo direto da impressora e o sistema já escaneia 

automático e insere no protocolo, sem a necessidade de escanear na máquina e depois 

selecionar o arquivo). Com a emissão dos protocolos a ferramenta deve possuir um cadastro 

de tramitações, para acompanhar o processo deste protocolo e informar o usuário 

posteriormente, o sistema deve aceitar os seguintes campos: (secretaria de origem, secretaria 

de destino e uma observação se necessário). 

 

4.63. LGPD – Política de Privacidade – Ferramenta que permita habilitar e desabilitar a 

política de privacidade, caso ela estiver habilitada é necessário ser possível selecionar se o 

munícipe irá visualizar as informações sobre as políticas de privacidade no portal ou não, caso 

afirmativo a ferramenta deve disponibilizar um editor de texto para a inclusão de informações 

sobre as políticas de acordo com o desejado. Bem como a ferramenta deve estar de acordo 

com a lei de proteção de dados.   

 

4.64. Organograma – Sistema que permita o cadastro de estruturas hierárquicas. Para 

efetuar o cadastro, primeiramente é necessária a criação da categoria da estrutura inserindo 

as seguintes informações: (nome, descrição, arquivo, seleção de ícone ilustrativo, ordenação e 

selecionar se a categoria será mostrada aberta ou oculta, necessitando de clicar para expandi-

la), após o cadastro das categorias o sistema deve permitir inserir os subitens, com as seguintes 

informações: (nome, seleção de subitem, link, descrição, seleção de ícone, ordenação e 

selecionar se irá estar ativo ou não no site). 

 

4.65. Páginas dinâmicas – A ferramenta deve permitir cadastrar ilimitadas páginas. As 

páginas devem ser criadas com os campos: (nome da categoria da página, selecionar quem 
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poderá gerenciá-la e se ela estará ativa ou não), após o cadastro da categoria deverá ser 

possível inserir os itens/conteúdos nos menus, para isto bastará preencher os seguintes 

informações: (nome, seleção de subitem do tópico, data, ordem do menu, criação da url 

amigável, selecionar se será uma página do tipo link ou página, no caso de link, é necessário 

inserir o link de direcionamento, já o tipo página será exibido um editor de texto para a inclusão 

de conteúdo, selecionar imagem da capa, efetuar vínculos com (arquivos, vídeos, galeria de 

fotos, notícias e formulários), selecionar se irá indexar essa página nos buscadores e selecionar 

se estará ativo ou não no portal). 

 

4.66. Senha – O sistema deve permitir o administrador do site efetuar a alteração de sua 

senha de acesso ao sistema gerenciador de acordo com as necessidades. 

 

4.67. Relatório de viagens – Deverá permitir o cadastro de informações com gastos de 

viagens através dos seguintes campos: (finalidade, número do pedido, seleção dos integrantes, 

local, data e hora de requisição, data e hora da viagem, data e hora do retorno, valor requisitado, 

valor utilizado, valor devolvido, valor excedido, seleção de arquivo e selecionar os itens da 

viagem (integrante, item, valor, observação e arquivo) e selecionar se estará ativo ou não), 

após o cadastro deve ser possível incluir mais itens requisitados, bem como anexos ao relatório, 

inserindo o nome e o arquivo para download. 

  

4.68. Logradouros – A plataforma deve permitir o cadastro de informações de bairros e 

logradouros, para efetuar o cadastro do bairro deve ser possível incluir as seguintes 

informações: (nome do bairro, latitude, longitude e selecionar se estará ativo ou não), bem como 

o cadastro de logradouros, com os seguintes campos: (seleção do tipo (rua, avenida...), nome, 

seleção do bairro, CEP, latitude, longitude e selecionar se estará ativo ou não). A ferramenta já 

deve vir com vários bairros e logradouros configurados, sendo necessário apenas agregar mais 

conteúdos caso necessário. 

 

4.69. Internautas – O sistema deve possuir um cadastro unificado de internautas, para que 

ao se cadastrar, possam utilizar as ferramentas do site. Para disponibilizar o cadastro de 

internautas, deve ser possível informar quais informações deverão ser disponíveis e/ou 

obrigatórias para preenchimento: (gênero, seleção de pessoa jurídica, IE, celular, telefone 

residencial, telefone comercial, CEP, endereço, bairro, estado, cidade, e-mail secundário, 

escolaridade, profissão, data de nascimento e RG), bem como deve permitir a criação de termos 

de consentimento para o usuário aceitar ao se cadastrar, para o cadastro deve ser possível 
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inserir os campos: (nome, para qual tipo de serviço será o termo, se a confirmação será 

obrigatória, se a confirmação será por link enviado no e-mail ou pop-up, ordenação e inserir a 

descrição do termo), bem como deve possuir um campo para visualizar quais os termos de 

consentimento foram aceitos pelo usuário ou não e ser possível reenviar o termo quando 

necessário para os termos não aceitos. A plataforma também deve mostrar os logs dos 

internautas com os seguintes campos: (nome, IP, atividade, descrição, data e hora). O cadastro 

do internauta será efetuado com as seguintes informações: (seleção de PF/PJ, e-mail, e-mail 

secundário, senha, nome/razão social, CPF/CNPJ, RG/IE, data de nascimento, gênero, 

telefone comercial, telefone residencial, telefone celular, nível de escolaridade, seleção de 

profissão, CEP, estado, cidade, logradouro, complemento, bairro, foto, bem como selecionar 

quais áreas do site o mesmo terá acesso com esse cadastro (licitação, sic, emprega, newsletter, 

ouvidoria e editais) e selecionar se o usuário estará ativo ou não).   

    

4.70. Cemitérios – A ferramenta deve disponibilizar um cadastro completo de cemitérios e 

seus respectivos falecidos. Para inserir os falecidos primeiramente o sistema deve permitir 

incluir os cemitérios, contendo os campos: (nome, telefone, endereço, e-mail, localização, 

arquivo do mapa, selecionar se mostrará o mapa do Google, descrição e selecionar se estará 

ativo no portal), após o cadastro dos cemitérios permitir incluir os proprietários: (nome da 

família, nome do responsável, CPF, telefone, endereço, bairro, cidade, estado, código interno, 

vincular os respectivos lotes sepulturas e selecionar se estará ativo no portal), posteriormente 

o cadastro das quadras com os campos: (seleção do cemitério, nome da quadra, arquivo do 

mapa, ordem e selecionar se estará ativo no portal), o cadastro dos lotes/sepulturas com os 

campos: (seleção do cemitério, seleção da quadra, seleção do proprietário, nome, inserir até 3 

imagens, ordenação e selecionar se estará ativo no portal), cadastro de gavetas (nome e 

selecionar se estará ativo no portal), cadastro de médicos (nome, telefone, CRM e selecionar 

se estará ativo no portal) e o cadastro dos falecidos (seleção do cemitério, seleção da quadra, 

seleção do lote, seleção do médico, seleção da gaveta, número da placa, ala, nome, sexo, data 

de nascimento, data e hora de falecimento, idade, cor da pele, estado civil, profissão, 

naturalidade, pai, mãe, causa da morte, local do óbito, data e hora do sepultamento e local, 

observações e selecionar se estará ativo no portal). Com os cadastros realizados a ferramenta 

deve exibir uma página com buscas pelos falecidos, cemitérios e que mostre estatísticas com 

base nas informações alimentadas na plataforma. 

 

4.71. Vigilância epidemiológica – Possuir uma ferramenta para cadastro de notificações 

sobre a vigilância. Para efetuar o cadastro o sistema deve permitir incluir categorias, para 
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segmentar as notificações, com os seguintes campos: (nome ex: (COVID-19, dengue...), 

seleção de subcategoria, descrição, selecionar se irá mostrar mapa, históricos e dados 

estatísticos e se estará ativa ou não), após o cadastro das categorias deve ser possível inserir 

os status destas notificações, com os campos: (seleção da categoria, nome, seleção de ícone 

e cor, ordem, marcar se irá ter um destaque no portal e se será usado para contagem de leitos 

e se estará ativa ou não) e posteriormente inserir as informações das notificações: (nome do 

paciente, seleção da categoria, cidade, estado, bairro, seleção do logradouro, número, CEP, 

complemento, seleção do status, data e hora que entrou no status, observação e seleção se 

estará ativo ou não no portal), desta forma o cadastro será unitário, mas o sistema deve permitir 

inserir cadastros de forma múltipla, apenas informando a categoria, status e quantidade de 

notificações. Posteriormente deve ser gerados gráficos e mapas com as notificações.      

 

4.72. Período eleitoral – O sistema deve permitir incluir um período eleitoral para que os 

conteúdos selecionados do site fiquem ocultos durante o período eleitoral. Deverá primeiro 

permitir incluir a data do período eleitoral, com as seguintes informações: (data e hora de início, 

data e hora de fim e ativar ou não o mesmo), após o cadastro é necessário selecionar quais 

informações serão desativas em um formulário contendo os campos: (seleção de todos os 

registros e/ou selecionar o período para filtrar, selecionar se irá setar ou remover o período, 

selecionar quais ferramentas irá ocultar (áudios, galeria de fotos, galeria de vídeos, arquivos e 

notícias), bem como em outras áreas do site, que são elas: (menus, secretarias, turismo, 

agenda e páginas dinâmicas é possível selecionar a tag do período eleitoral) para ocultar o 

conteúdo de forma manual).  

 

4.73. Tags – Sistema para a inclusão das tags de conteúdos para que depois no portal ao 

buscar pelas tags sejam exibidos todos os conteúdos relacionados, as páginas integradas com 

a ferramenta de tags são as seguintes: (galeria de fotos, galeria de vídeos, arquivos, áudios, 

formulários, menus, legislação, contas públicas, secretarias, editais de concurso, atas, notícias, 

agenda, turismo e projetos). 

 

4.74. Sair – Menu onde o administrador poderá clicar para se deslogar da área administrativa 

do site; 

 

4.75. Sistema de versionamento de conteúdo: possibilidade de restaurar versões anteriores de 

páginas, documentos e quaisquer conteúdos publicados, com registro de data, hora e autor da 

alteração. 
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4.76. Otimização para motores de busca (SEO): geração automática de sitemap.xml, arquivo 

robots.txt configurável, e implementação de marcação Schema.org para melhor indexação. 

 

4.77. Integração SIC-Ouvidoria: 

As ferramentas de SIC e Ouvidoria deverão ser integradas, permitindo: 

a) Identificação de demandas duplicadas; 

b) Encaminhamento interno entre os fluxos quando necessário; 

c) Visão unificada do histórico de um mesmo cidadão (com seu consentimento). 

 

4.78. Upload de Arquivos e Política de Formatos 

O sistema deverá permitir o upload de arquivos nos seguintes formatos, sem limitação 

injustificada: 

a) Documentos: PDF, DOC, DOCX, ODT, TXT, RTF, XLS, XLSX, ODS, PPT, PPTX, ODP; 

b) Imagens: JPG, PNG, GIF, BMP, TIFF, SVG (até 10MB cada); 

c) Vídeos: MP4, AVI, MOV, WebM (até 100MB cada); 

d) Áudios: MP3, WAV, OGG (até 20MB cada); 

e) Outros: XML, CSV, JSON, KMZ, GPX. 

 

Requisitos de segurança: 

Verificação automática de vírus/malware em todo arquivo enviado; 

Bloqueio de extensões executáveis (.exe, .bat, .js, etc); 

 

4.79. Todas as ferramentas devem permitir exportação em lote para Excel, PDF e CSV, com 

filtros aplicáveis antes da exportação. 

 

5.  DOS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM / SERVIDOR / ARMAZENAMENTO 

 

5.1. O Servidor que hospedará o portal/sitio deverá estar localizado no Brasil e que possua 

certificação Tier III; 

 

5.2. O espaço mínimo de armazenamento compartilhado para o sitio seu sistema de 

gerenciamento de conteúdo e contas de e-mails corporativos de 1TB; 

 

5.3. Transferência de dados mensal ilimitada; 



 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

5.4. Link de 2 GB; 

 

5.5. Processador com (40 núcleos) ou superior; 

 

5.6. 256 GB de memória Ram ou superior; 

 

5.7. Hospedagem do site e banco de dados em HDs NVME com Redundância de discos em 

RAID por hardware; 

 

5.8. Hospedagem das contas de e-mails corporativas em HDs SSD, Sata ou SAS com 

Redundância de discos em RAID por hardware; 

 

5.9. Manutenção e monitoramento preventivo; 

 

5.10. Suporte 24/12/365; 

 

5.11. Sistema Operacional Linux devido a sua estabilidade e maior segurança em comparação 

aos outros sistemas operacionais, código aberto (open source) além de ser gratuito, 

personalizável e de instalação simplificada. 

 

5.12. Permissão para criar ilimitadas contas de e-mails corporativos. 

 

5.13. A contratada deverá fornecer painel administrativo com usuário e senha para administrar 

as contas de e-mails permitindo (criar, editar, alterar espaço de armazenamento, alterar senhas, 

criar lista de redirecionamento e etc). 

 

O sistema devera permitir ao administrador criar e-mails com espaços variados e ou até mesmo 

espaços ilimitados no entanto o armazenamento deverá ser calculado apenas baseado no 

espaço ocupado e não no espaço reservado para cada uma das contas. (exemplo: A Prefeitura 

poderá criar 200 contas de e-mails com 20 GB de armazenamento para cada uma, ou seja 

olhando desta forma o espaço reservado é de 4 TB, no entanto o espaço realmente ocupado 

seria de 1 Gb por conta totalizando 200 GB, este é o espaço que deve ser levado em 

consideração ao armazenamento ocupado. 
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5.14. Deve ser permitida a criação e exclusão de contas de e-mails, devendo ser realizadas de 

forma ágil e intuitiva, por meio de uma interface de administração centralizada. 

 

5.15. Associação a domínio próprio;  

 

5.16. Dimensão máxima das mensagens:  

 

5.17. Envio: 25 MB;  

 

5.18. Recepção: 25MB;  

 

5.19 O limite diários para envios de e-mails deverá atender no mínimo 1.500 (um mil e 

quinhentos) envios por dia, assim somando todos os e-mails cadastrados no domínio 

imbau.pr.gov.br. 

 

5.20. Máximo de e-mails/minuto: 200;  

 

5.21. Pastas públicas  

 

5.22. Dimensão máxima de cada e-mail (Mensagem) a ser enviado: 25MB;  

 

5.23. Máximo de anexos: 20 desde que a soma dos anexos não ultrapassem 25MB;  

 

5.24. Caracteres no assunto: 0 a 254;  

 

5.25. Listas de distribuição:  

 

5.26. Nº máximo de membros em cada lista: 100 externos e 500 internos;  

 

5.27. Períodos de retenção:  

 

5.28. Restauração de e-mails apagados: 30 dias;  

 

5.29. Restauração de contas apagadas: 30 dias;  
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5.30. MailScanner - A empresa contratada deverá utilizar o sistema Mailscanner para barrar 

spam e virus e fornecer ao administrador painel de controle onde é possível verificar todos os 

e-mails que chegaram no servidor, sendo possível visualizar a pontuação de spam que cada e-

mail obteve no filtro, se a pontuação foi muito alta ou o e-mail foi barrado por conter virus ou 

arquivo suspeito. Esse painel deve dar a oportunidade ao administrador de encaminhar esse 

e-mail para o usuário mesmo que tenha sido barrado pelo filtro. 

 

5.31.Nesse painel deverá ser possível adicionar domínios em lista branca e/ou lista negra. 

5.32. O Servidor para armazenamento deverá ser redundante e atender as necessidades de 

portais públicos que necessitam de regras de segurança avançadas e que demandam alta 

quantidade de acessos simultâneos e/ou requisição a banco de dados complexos com 

necessidade de alto desempenho de I/O (entrada e saída de dados) + Proteção DDos de 1Gbps 

+ Manutenção e Monitoramento preventivo; 

5.33. Realização de backups diários, semanais e mensais, com armazenamento em servidor 

distinto e geograficamente separado do ambiente de produção, garantindo recuperação em 

caso de desastre; 

5.34. Garantia de uptime mínimo de 99% do portal e serviços correlatos, mensurável 

mensalmente, com compensação contratual em caso de descumprimento. 

 

 

6. DA SEGURANÇA 

 

6.1.      Do Registro do Software, a fim de garantir maior segurança para o serviço contratado 

se faz necessário que o software gerenciador de conteúdos do site/portal objeto dessa licitação 

atenda os critérios da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto nº 2.556/1998, assim 

apresentando junto a documentação de habilitação o devido registro do software emitido pelo 

INPI ou órgão similar a favor da empresa participante, comprovando que a empresa é detentora 

dos direitos intelectuais da plataforma de CMS (Gestão de conteúdo) a ser usada no projeto.  

 

6.2. Códigos Criptografados; 

 

6.3. Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS); 

 

6.4. Proteção por IPs contra acessos externo a área administrativa; 
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6.5. Proteção contra ataques DDOS (Denial of Service) de no mínimo 1 Gb; 

 

6.6. Código totalmente protegido contra SQL Injection; 

 

6.7. Backup semanal de toda a estrutura de todos os serviços orçados; 

 

6.8. DA PROGRAMAÇÃO: O sistema proprietário do objeto deste edital deverá ser 

desenvolvido inteiramente dentro dos laboratórios da empresa contratada em LINGUAGEM 

PHP E BANCO DE DADOS MYSQL, não sendo utilizado códigos abertos como Wordpress, 

Joomla e similares; 

 

6.9. Implementação de Firewall de Aplicação (WAF) para proteção contra ataques de camada 

de aplicação, com monitoramento contínuo, detecção de malware, antivírus em nível de 

servidor e bloqueio automático de acessos suspeitos. 

 

7. DA MANUTENÇÃO 

 

7.1. Códigos Criptografados; 

 

7.2. Suporte: 24h por dia através de atendimento online, telefone 0800, whatsapp, e-mail e 

abertura de ticket, com resposta para a solução de possíveis problemas em até 2 (duas) horas, 

e; 

 

7.3. Demais ajustes de funcionalidades dentro do projeto básico proposto e criação de novas 

funcionalidades deverão sempre ser atendidas sem custos adicionais quando exigidas por leis 

federal e ou estadual; 

 

7.4. DO TREINAMENTO: Treinamentos online ilimitados e gratuitos a ser realizado com os 

servidores; 

  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA compromete-se a implantar os serviços descritos neste memorial 

dentro de 20 (vinte) dias corridos após a assinatura deste Contrato; 
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8.2. MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO - Esta etapa, consiste na conversão dos dados 

atualmente existentes para o formato utilizado pela empresa licitante, devendo este, haver 

compatibilidade integral com o já utilizado pela Prefeitura, de forma a serem migrados para o 

novo sistema de modo informatizado, num prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos para tal 

procedimento, a fim de não paralisar o serviço. Será de responsabilidade da contratante a 

migração total dos dados atualmente existentes na solução de software.  

 

A migração de todo conteúdo do site deverá ser feita de forma manual pela CONTRATADA, de 

maneira que no novo site seja apresentado todo o conteúdo que já existe atualmente. 

 

Atualmente existem 68.227 (SESSENTA E OITO MIL E DUZENTOS E VINTE E SETE) 

arquivos sortidos entre os formatos (doc, docx, pdf, txt, pdt, rtf, ppt, pptx, pps, ppsx, jpg, gif, 

png, jpeg, bmp, tiff, ttf, csv, xls, xlsx, zip, rar, html, htm, mp3, wav, wma, mpg, mpeg, avi, 3gp, 

mp4, flv, swf, aac, xml, odt, ods, odp, cot, gpx e kmz) dentro do site atual ocupando um espaço 

de 142 GB e estes devem ser 100% migrados e organizado dentro da nova estrutura a sem 

risco algum de perda de dados.  

 

Atualmente existem aproximadamente 312 (TREZENTOS E DOZE) páginas no atual site 

contendo alem de textos arquivos sortidos entre os formatos (doc, docx, pdf, txt, pdt, rtf, ppt, 

pptx, pps, ppsx, jpg, gif, png, jpeg, bmp, tiff, ttf, csv, xls, xlsx, zip, rar, html, htm, mp3, wav, wma, 

mpg, mpeg, avi, 3gp, mp4, flv, swf, aac, xml, odt, ods, odp, cot, gpx e kmz) e os conteúdos das 

mesmas deverão ser 100% migrados e organizado dentro da nova estrutura a sem risco algum 

de perda de dados.   

 

Os valores pertinentes ao serviço de migração, serão pagos logo após a efetiva prestação dos 

serviços; 

 

Atualmente existem 189 (CENTO E OITENTA E NOVE) e-mails corporativos ativos e estes 

estão ocupando 354 GB de armazenamento e todos os conteúdo contidos dentro de cada uma 

das contas de e-mails (caixas de entrada, caixas de saída, pastas e contatos) que deverão ser 

100% migrados e organizado dentro da nova plataforma de webmail sem risco algum de perda 

de dados. 

 

9. DA RESCISÃO E PORTABILIDADE DE DADOS 
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9. Recisão – No Caso de uma futura rescisão de contrato ficará a CONTRATADA obrigada 

a fornecer cópia (backup) dos dados contidos em seu Banco de Dados com todas as 

informações da CONTRATANTE, os dados deverão ser enviados a CONTRATANTE em 

arquivos CSV com os respectivos cabeçalhos informando o nome dos campos para a 

CONTRATANTE que será a responsável pelo tratamento e a portabilidade desses dados para 

outro sistema;  

 

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 20 dias contados do término da vigência 

contratual, acompanhada das informações técnicas indispensáveis à correta interpretação dos 

dados, garantindo sua integridade, autenticidade e completude. 

 

A CONTRATADA compromete-se, ainda, a cooperar de forma razoável com o processo de 

transição e migração das informações, a fim de assegurar a continuidade dos serviços públicos, 

não podendo reter, omitir ou inviabilizar o acesso aos dados pertencentes à CONTRATANTE. 

10. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E CONDIÇÕES DE USO 

 

10.1. A contratante está ciente de que não irá possuir acesso à ferramenta de FTP onde estarão 

os arquivos fontes do site produto deste contrato, bem como a alimentação de conteúdo será 

dada apenas pela ferramenta de gerenciamento de conteúdo fornecida pela Contratada. 

 

10.2. Não havendo a prorrogação do presente contrato a CONTRATADA não se obrigada a 

fornecer cópia de (código fonte, layouts e nem a estrutura do banco de dados do site) haja visto 

que os mesmos são de propriedade única e exclusiva da CONTRATADA. 

 

10.3. O fato da CONTRATANTE pagar pelo serviços contratado refere-se licença de uso de 

conjunto integrado de aplicações online para a Prefeitura de Imbau - PR a ser implantado no 

endereço imbau.pr.gov.br pelo período de 12 (doze) meses, não  tornando a CONTRATANTE 

proprietária das ferramentas disponibilizadas pela CONTRATADA, desta forma tanto o Sistema 

Gerenciador de Conteúdos quanto o portal implantado pela CONTRATADA será inteiramente 

criptografados, sendo permitido que o mesmo fique disponível apenas no domínio 

imbau.pr.gov.br, desta forma o mesmo não poderá ser hospedado em outros servidores que 

não pertença ao grupo da CONTRATADA durante ou após a sua implantação, ou seja o mesmo 

não poderá ser postado em outros domínios e nem o seu código fonte poderá ser hospedado 

ou alterado por outra empresa que não seja a “CONTRATADA” durante ou após o término deste 

contrato, haja visto que o código fonte, Banco de Dados e o layouts do site são de propriedade 
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única e exclusiva da CONTRATADA e não da CONTRATANTE. 

 

10.4. Todos os pedidos de alteração nos sistemas visando seu aperfeiçoamento e ajuste às 

necessidades da CONTRATANTE, desde que não impliquem em incompatibilidade com a 

estrutura dos programas, deverão ser respondidos pela CONTRATADA num período de 72 

horas úteis, relatando o prazo máximo para realização das alterações solicitadas; 

 

10.5. As alterações decorrentes do aperfeiçoamento dos programas instalados deverão ser 

realizadas sem nenhum custo adicional ao valor deste Contrato, bem como o desenvolvimento 

de novas ferramentas inclusas quando as mesmas forem exigidas por leis Federais ou 

Estaduais obrigando assim disponibilizá-las em seus sites; 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

11.1. O valor total estimado para a contratação é R$ 118.199,71 (cento e dezoito mil, 

cento e noventa e nove reais e setenta e um centavos), pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme Planilha Orçamentária e Pesquisa de Preços em anexo. 

11.2. A estimativa de preço foi obtida através de parâmetros de mercado fundamentados 

em pesquisa realizada no Banco de Preços, atendendo ao disposto no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, garantindo a compatibilidade com os valores praticados pela administração pública. 

 

12. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

11.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 

presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 

responsabilidade. 

 

Marli Terezinha Marcondes Teixeira 
Fiscal de Contrato 
 
Marcos Paulo de Campos  
Gestor 

__________________________________ 

Victor Miguel Rocha de Oliveira 

Responsável pela emissão do Termo de Referência 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2026 
 

ANEXO III 
 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para o(s) item(ns) da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 10/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 02 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  
licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA 
A garantia (quando for o caso) deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo,a 
contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 02, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
LOCAL E DATA 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2026 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Prezados Senhores: 
 
O Signatário da presente, (especificar o nome), Carteira de Identidade nº ___________ e CPF nº 
__________Representante Legal, em nome da empresa (especificar o nome da empresa) declara sob as 
penalidades cabíveis: 
(1) Que se sujeita e concorda na íntegra e com todos os termos do Edital da Licitação, bem como às 
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos ao presente Edital e com todas as condições 
jurídicas, técnicas, ambientais, administrativas e financeiras estabelecidas no edital supracitado e demais 
documentos de licitação.  
(2)Que assumiremos inteira responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços contratados. 
(3) Que não existe no presente momento fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da empresa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,e que esta empresa está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(4) Que cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro 
de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  
(5) Que a empresa não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa e nem está suspensa do 
direito de licitar ou impedida de contratar com o Município de Imbaú/PR, enquanto durarem os efeitos da 
sanção. 
(6) Que assume total responsabilidade pela veracidade de todos os documentos apresentados e 
informações prestadas e, em qualquer tempo, se compromete a apresentar a documentação, quando a 
mesma for solicitada pelo Pregoeiro(a) para diligências, e exime o ora Contratante de qualquer ônus civil 
e penal que lhe possa acarretar,conforme disposto no Art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
(7) Que, entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis (técnico ou legal) ou componentes do 
seu quadro funcional, não figura servidor público, funcionário, empregado ou ocupante de cargo 
comissionado, não se encontram no exercício de cargos ou funções públicas, na Administração Municipal 
de Imbaú/PR. 
(8) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos de pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Art. 63, IV da Lei Federal 
14.133, de 2021.  
(9)Que sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que esta 
empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório – QUANDO FOR O CASO. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2026 
ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE IMBAÚ E 

XXXXXXXXXXXXXXXX, NOS SEGUINTES 

TERMOS: 

 

CONTRATO N° XX/XXXX 

Ref. XX nº XX/XXXX 

 

Por este instrumento de contrato administrativo, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 

DE IMBAÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.613.770/0001-72, com sede a Rua Francisco Siqueira Kortz n° 471, São Cristóvão, em Imbaú, 

Estado do Paraná, CEP: 84.250-000, neste ato representado pela Ilustre Prefeita Municipal Sra. 

DAYANE SOVINSKI, brasileira,  empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

7.981.982-4-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 036.696.439-90, domiciliada e residente na 

Rodovia do Café - BR376 (Marginal), Km 383, na Cidade de Imbaú/PR, doravante denominado 

simplesmente como CONTRATANTE e de outro lado;  

 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX, com CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, com 

sede a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXX, Brasileiro(a), casado(a), portador(a) do CPF nº XXXXXXXXXXXXXX  e do 

RG nº XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

os quais têm justo e contratado o seguinte e que mutuamente aceitam e outorgam e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II). 
 

1.1 O presente Contrato destina-se a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Nos seguintes 

termos: 

Valor do Contrato: R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Item Código Descrição Unid Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

X        

1.2 Integram este contrato o inteiro teor do Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: Termo de Referência, Proposta Comercial e Declarações e Minuta de 

Contrato todos formalizados no XXXXX nº XX/XXXX. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias- 1 (um) 

ano - contados da assinatura deste instrumento, de XX de XXXX de XXXX até XX de XXXX de 

XXXX, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS         
(art. 92, IV, VII e XVIII). 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO. 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V). 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX (XXXXXX). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V). 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da assinatura do presente contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE                                                  
(art. 92, X, XI e XIV). 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO                                                        
(art. 92, XIV, XVI e XVII). 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO                                          
(art. 92, XII). 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 
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11.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade Pregão, em valor correspondente até 1% (um por cento) do valor inicial 

do contrato. 

OU 

11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 

fiança bancária, em valor correspondente até 1% (um por cento) do valor inicial do contrato. 

11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato. 

11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.8.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.8.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.8, observada a legislação que rege a matéria.  

11.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

11.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827


 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÃO 

11.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022. 

11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato;  

11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

11.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS     
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

V. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida. 

VI. Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 10% (dez por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

VII. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

VIII. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

0,5% a 30% do valor do Contrato. 

IX. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 1% a 3% do valor do Contrato.  

X. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor 

do Contrato. 

XI. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do 

valor do Contrato. 

XII. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL                                    
(art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                         
(art. 92, VIII). 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

03.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.40.00.00. - 504 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.40.00.00. - 504 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.068.3.3.90.40.00.00. - 1000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
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INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.068.3.3.90.40.00.00. - 1000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS                                                      
(art. 92, III). 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Telêmaco Borba/PR, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Imbaú, XX de XXXX de XXXX. 

__________________________                      ______________________________ 

DAYANE SOVINSKI                                                                CONTRATADA 

Prefeita Municipal 

 

 

Gestor: ____________________________________ 
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XXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de  

 

 

Fiscal: __________________________________ 

      XXXXXXXXXXX 

Secretaria de 

 

Testemunhas: 

 

1 – ____________________________                     2- __________________________ 

MARLI TEREZINHA MARCONDES TEIXEIRA                    JOVANA M. RODRIGUES BETIM  

RG Nº 4.533.931-9             RG Nº 10.701.460-8 

 

 

 

 

DR. GEDEAN ALMEIDA DOMINGUES 

OAB/PR 74.596 

Procurador 

 

 

 

 


